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PROCESSO Nº 1050/2023-SEMECT
TOMADA DE PREÇOSNº 009/2023

Razão Social:

CNPJNº:

Endereço: |

E-mail:

Cidade: Estado: telefone:

Pessoa para contato: |

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X)
() Publicação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal; |

() Publicação na Imprensa Oficial do Estado (Diário Oficial do estado do Maranhão); ()
Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU);
() Publicação em Jornal de Grande Circulação;
(

Local: , de, de 2022.

Assinatura
Senhor Licitante,

Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura e a sua empresa, solicito que Vossa Senhoria preencha o Termo e
remeta a Comissão Permanente de licitações através do e-mail:
cpl.serranodomaranhao(M gmail.com

A não remessa do Termo exime a Comissão Permanente de Licitação (Presidente) da
comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer
informações adicionais.
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PROCESSO Nº1050/2023-SEMECT
EDITAL TOMADA DE PREÇOSNº 009/2023

1. PREÂMBULO

1.1. O Município de Serrano do Maranhão, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação e seus
membros, designados pela Portaria nº 023/2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia
08/11/2023, horário 08:00hs, na Sede da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA localizada na
Av das Palmeiras, s/n, Centro, Serrano do Maranhão/MA, fará realizar licitação na modalidade TOMADA
DE PREÇOS, do tipo menor preço, para execução indireta no regime de empreitada por preço global, para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS PARA ABERTURA DE ESTRADA
VICINAL QUE LIGA A MA-006 AO QUILOMBO VISTA ALEGRE NO MUNICIPIO DE SERRANO DO
MARANHÃO/MA, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O procedimento licitatório
observará as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Municipal nº 311/2021, e subsidiariamente, as Leis

Complementares nºs 123/06, 147/14 e 155/16. O Edital estará disponível na sede da Prefeitura Municipal, no
endereço Avenida das Plameiras, s/n, Centro, Serrano do Maranhão, onde poderá ser obtido cópia, mediante

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal de formaa cobrir os custos com a reprodução do Edital, no
portal oficial da Prefeitura Municipal, e também poderá ser solicitado ao email cpl(serrano.ma.gov.br, mediante
recibo de retirada de edital. Os pedidos de esclarecimento e impugnações serão solicitados ao email

cpl(a)serrano.ma.gov.br .

nd

2. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO
2.1. A presente licitação tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS
PARA ABERTURA DE ESTRADA VICINAL QUE LIGA A MA-006 AO QUILOMBO VISTA ALEGRE NO
MUNICIPIO DE SERRANO DO MARANHÃO/MA conforme as condições estabelecidas neste edital e seus
anexos.

HOjvalorestimate R$ 670,334,42
em conformidade com o Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentaria, Cronograma-Físico-
financeiro, sob a égide da Lei Federal nº. 8.666/93 além de outras legislações complementares.

* 3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃOE NÃO PARTICIPAÇÃO NALICITAÇÃO

31.

Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade pertinente e compatível com
o objeto, expresso no estatuto ou contrato social, que comprove sua existência e aparelhamento físico e pessoal
conforme art.30, 1, ILII da lei 8666/93 e que atendam a todas as exigências quanto aos requisitos da
Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços. Sujeito à diligência visando melhor esclarecimento e

comprovação de capacidade operacional e financeira.
aja comprovação de aparelhamento, maquinários, funcionários, no total de 80% equivalente ao que a obra
necessita são obrigatórios para comprovara capacidade operacional da empresa.
É facultado ao Presidente da Comissão:

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução
do processo;
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b) solicitar aos setores competentes da Prefeitura de Serrano do Maranhão a elaboração de pareceres
técnicos ou jurídicos para fundamentação de suas decisões;

c)no julgamento da Documentação de Habilitação e da Proposta de Preços sanar erros ou falhas que não
alterem a substância destes documentose sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os
interessados;

d) relevar omissões puramente formais observadas na Documentação de Habilitação ou na Proposta de

Preços, desde que não contrariem a legislação e não comprometamalisura da licitação;
e) restringir o uso de celulares e outros meios de comunicação durante a sessão para evitar tumulto na

realização dos trabalhos;
f) toda e qualquer tipo de observação feitas pelos licitantes, referente à este certame, deve ser anotado pelo

mesmoa punho em papel timbrado cedido pela comissão permanente delicitação no inicio da sessão e anexado em ata
do processo já epigrafado, evitando tumultos e debates desnecessários, mantendo a ordem e respeito;

g) suspender os trabalhos da sessão pública para análise de documentos, diligências, pareceres técnicos

ou jurídicos, para um melhor julgamento da Documentação de Habilitação, mantendo a ordem e imparcialidade,

proferindo o resultado em impressa e diário;
h) A simples apresentação da Proposta de Preços implicará, por parte da licitante, de que inexistem fatos

que impeçamasua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão Permanente de Licitação do disposto
no art. 97 da Lei Federal nº 8.666/1993;

32. Nota Explicativa: O objeto social incompatível com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a ser
aferido na fase de habilitação jurídica. Nesse sentido o Tribunal de Contas da União, no Acordão 642/2014-Plenário,
estabelece que: “30. Primeiramente, divirjo da unidade técnica quando indica que a exigência do contrato social das
licitantes não seria destinada à comprovação da adequação do ramo de atuação das empresas com os serviços objeto
do certame. 31. Ocorre que o art. 28, inciso III, da Lei 8.666/1993 inclui o contrato social, devidamente registrado,
entre os documentos exigíveis para fins de comprovação da habilitação jurídica. Tal exigência visa justamente à

comprovação de quealicitante tem a atividade comercial compatível com o objeto licitado. 32. O objeto social da

empresa delineado no contrato social devidamente registado comprova não apenaso exercício da atividade empresarial
requerida na licitação, mas também que a empresa o faz de forma regular. E nesse ponto ressalto que a Administração
deve sempre prestigiar a legalidade. Não basta que a licitante detenha a capacidade comercial de fato, faz-se necessário

que ela esteja em conformidade comalei.
ie nada ti ali

3.3. ESTÃO IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO
33.1. Os interessados sob regime de falência, concordata ou recuperação judicial, recuperação extrajudicial,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;
33.2. Empresas estrangeiras que não funcionem no país;
33.3. Empresas declaradas inidôneas ou suspensas de licitar e/ou contratar, no âmbito do Órgão e/ou da
Administração Pública, conforme o Art. 87, Ill e IV da Leinº. 8.666/93 com as modificações introduzidas pela Lei nº.
8.883/94 e/ou impedidas de licitar e contratar com a Administração conforme o Art. 7º da Lei nº. 10.520/02;
3.3.4. Empresas entre cujos dirigentes, diretores, sócios, responsáveis ou empregados, haja algum servidor da
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão;
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3.3.5. Empresas prestadoras de serviço que tenham, comosócios, gerentes ou diretores, cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade,até o terceiro grau, inclusive, de membros ou de servidor ocupante,
no âmbito deste Órgão, de cargo de direção, chefia ou assessoramento.
3.3.6. Empresas controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

33.7. Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido

publicado na imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição.
3.3.8. A existência de registos impeditivos da contratação:
|. No Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível no Portal da Transparência

(http://www .portaltransparencia.gov.br);

DP)
Il. No Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do

CNJ;
33.9. No Portal da Transparência (http://www .portaldatransparencia.gov.br), quando da habilitação de

microempresa e de empresa de pequeno porte, que tenha utilizado a prerrogativa de efetuar lance de desempate,
conforme Lei Complementar nº 123/2006, art. 44, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela empresa, relativas
ao seu último exercício,já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido como condição para esse
benefício, conforme art. 3º da mencionada Lei Complementar.
3.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) e EMPRESA DE PEQUENO PORTE(EPP).
3.3.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e alteração dada pela Lei

Complementar 147/2014 e ainda Lei Complementar 155/2016, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição.
3.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (Cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período,a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

ty Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo
supracitado.
3.3.2 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.3.1, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à

Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
contratação, ou revogara licitação.
3.5. Só poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos,
correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida
nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos.

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOSE DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

41. AtéOs (cinco) dias úteis antes da data fixada para realização da sessão pública qualquer cidadão é parte legítima

para impugnar edital de licitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03 (três) diasúteis,
sem prejuízo da faculdade prevista no $ 1º do art. 113 dalei de 8.666/93.
42. Os pedidos de esclarecimento e/ ou impugnação do Instrumento Vinculativo deverão ser encaminhados ao
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, como autoridade superior no referido processo, por meio de e-mail

cpl(aserrano.ma.gov.br ou, ainda, mediante protocolo da solicitação na Comissão Permanente de Licitação, localizado
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no endereço informado no item 1.3, deste Edital.

421. Os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu

esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço

completo, telefone e e-mail).
42.2. Os esclarecimentos serão prestados pelo Presidente, por escrito, por meio de e-mail ou ofício.

4.3. O interessado em impugnar os termos deste edital deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido a
Presidente da CPL. Observadooprazo previsto no subitem 4.1 deste ato convocatório, fundamentandoo alegadoe, se
for o caso, juntar as provas que se fizerem necessárias;
4.3.1. A Presidente decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (Três) Dias.

43.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
44. Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas respostas, serão divulgados pela

v Presidente.
4.5. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

5. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
|

5.1. O prazo para execução dos serviços será conforme o projeto básico anexado este instrumento, podendo ser
prorrogado, nos termosdo art. 65, II da Lei nº 8.666/93.

6. DA VISITA TECNICA |

6.1. Empresa interessada deverá agendar a visita técnica através de documento de solicitação (sendo assinada pelo

representante legal), onde constem os dados completos do responsávelqueirá participar da visita, na sede da Prefeitura

Municipal de Serrano do Maranhão, na Secretaria Municipal Infraestrutura, entre os horário de 08:00h às 12:00h,
anexando a este, documentação que comprove ser o representante legal da empresa o autor da assinatura (exemplo:
contrato social). Entretanto, o atestado de visita técnica, podeser substituído por declaração formal, em papel timbrado,

ty assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico da empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que nãoo utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão. Considerando que a referida substituição atende o art.
30, inciso III, da Lei nº 8.666/1993, sem comprometer a competividade do certame, estando em conformidade com o
art. 3º, 81º, inciso I, do citado dispositivo legal.

[ 7. CREDENCIAMENTO |

71. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão ativamente os
licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
72. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá identificar-

se junto a Presidente, apresentando a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por
meio de instrumento próprio, com firma reconhecida e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação,
inclusive com poderes específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações,
constando o endereço para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente identificado,

para a prática dos demais atos inerentes ao certame. Acompanhada:
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7.24. Cédula de Identidade do representante
7.2.2. Cartão de CNPJ

Ato constitutivo da empresa e alterações se houver e/ou Contrato Consolidado, para identificação daquele que
outorgou os poderes ao seu representante.

7.3 Declaração de Elaboração Independente de Proposta de Preços, conforme Instrução Normativa vigente;

7.3.1 Cédula de identidade do proprietário da empresa e sócios se houver
7.3.2  Fazendo-se representara licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário:

7.3.4 Ato constitutivo da empresa e alterações se houver e/ou Contrato Consolidado
7.3.5 Cédula de identidade do proprietário e sócios se houver.
74 Os documentos mencionados nos Itens 7.2.1; 7.2.3; 7.2.4 e/ou 7.3.2 e 7.3.3, deverão ser apresentados em

Was fotocópias autenticadas ou fotocópias simples, acompanhadasdos respectivos originais, para a devida autenticação pelo
Presidente ou Servidor designado.
7.5 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da licitante, juntamente com Certidão Simplificada

Específica, de todos os atos averbados com validade máxima de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua emissão;
7.6 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.
7.7 Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa devidamente credenciado, ainda que
esteja munido de instrumento de credenciamento e/ou procuração com poderes especificos, salvo por caso fortuito ou
força maior.
7.8 A ausência ou incorreção dos documentos mencionadosnos itens 7.2. e 7.3., não implicará a exclusão da empresa
em participar do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e declarar a intenção de interpor recurso, de
renunciar ao direito de interposição de recurso e demais fases do procedimento licitatório.
7.9 Empresa que não comprove capacidade, OPERACIONAL, APARELHAMENTO E LOGÍSTICA

Nãoserá habilitada.

a) Operacional: a empresa terá que comprovar obrigatoriamente através da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), conforme legislação trabalhista sendo obrigatório para o exercício de
qualquer emprego, ou caráter temporário, ou, documentação de órgão de classe, este último
sendo aplicado sobre engenheiros, contadores, arquitetos, advogados, técnico em
segurança do trabalho entre outros profissionais que estejam sujeitos a outros regimes.
Sujeito desclassificação imediata, não habilitação neste edital;

b) Aparelhamento: a empresa obrigatoriamente terá que comprovar O MINIMO 80% das
maquinário, equipamentos que este objeto utilizará em nome da empresa, não comprovação será
de imediata inabilitação deste edital;

ce) Logística: a capacidade operacional é fundamental para a execução do objeto deste edital, a não
comprovação logística devidamente explicado em proposta é fundamentada esta comprovação vista

que empresa comprove; OPERACIONAL + APARELHA MENTO+ LOGISTICA= igual a existência
real da empresa;

1- OPERACIONAL: comprovação de existência de funcionários e quantidades através, livro de
pontos, carteiras de trabalho devidamente registradas, folha de pagamentos.
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a) Contratos temporários obrigatoriamente deveram ser registrados em CTPS, comprovado em
folha;

2- APARELHAMENTO: comprovação das existências de equipamentos, maquinários mínimos de

80% para execução do objeto deste edital, registrada em nome da empresa, através de fotos e

documentação que comprove;

a) A comprovação da existência da empresa obrigatoriamente terá que ter os padrões mínimos
aceitáveis;

1- Existência de prédio próprio ou alugadoeste último(alugado) apresentação de contrato de aluguel,

ay nos padrões mínimos com sala operacional, almoxarifado, galpões de maquinários, acompanhado da
certidão emitida pela prefeitura do município atestando que o imóvel está pronto para sua
utilização(habite-se);

3- LOGÍSTICA: planejamento de execução devidamente explicado em proposta devendo

comprovar os métodos e meios que serãoutilizados para entrega dos objeto no local apontado em
ordem de serviços;

Obs: essas exigências são cruciais para evitar fraudes e contratação de empresa de fachadas.

8.DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE

H A PREÇOS E ABERTURA DOS ENVELOPES
ú E

8.1 O recebimento e abertura dos envelopes 01 e 02, será pública e dirigida pelo Presidente da Comissão Permanente
de Licitação, na data, horário, local e nos termos determinados neste Edital, em 02 (dois) envelopes lacrados e

rubricados no fecho, comas seguintes inscrições:
ENVELOPE Nº. 01-DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROCESSO Nº|/2023-SEMECT
TOMADA DE PREÇOS Nº| /2023-SEMECT

ABERTURA:
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE CNPJ Nº.

ENDEREÇO: TELEFONE:
E-MAIL:
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ENVELOPE Nº. 02-PROPOSTA DE PREÇOS
PROCESSO Nº /2023-SEMECT
TOMADA DE PREÇOS Nº  /2023

ABERTURA:
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE CNPJ Nº.

ENDEREÇO: TELEFONE:
E-MAIL:

8.2. Declarada à abertura da sessão pelo Presidente, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início ao

recebimento dos Envelopes.
84. Será aberto o Envelope 01 contendo “Documentos de Habilitação”, onde serão analisados e repassados para os

licitantes presentes, sendo por sua vez dado a oportunidade àqueles que forem devidamente credenciados, rubriquem

os documentos dos proponentes concorrentes e façam suas alegações quando assim acreditarem estarem em desacordo

com o instrumento vinculativo ou mesmo manifeste intenção de recurso, caso a presidente da CPL habilite para

prosseguimento do processo.
8.5. Poderão as páginas serem numeradas sequencialmente, de preferência encadernadas ou preparadas em pasta,

devidamente fechada, para que não existam folhassoltas;
8.6. Tanto para o envelope 01 (Documentação de Habilitação) quanto para o envelope 02 (Proposta de Preços), no

caso de a indicação acimareferida apresentar-se incompleta ou comalgum erro de transcrição nos envelopes, ou mesmo

inversão dos envelopes (proposta no envelope de documentação ou vice-versa), tais fatos não constituirão motivo para
exclusão da empresa do procedimento licitatório, desde que a incorreção apontada não cause dúvida ou não atrapalhe

o andamento do processo.

9. DOCUMENTAÇÕES DE HABILITAÇÃO.

9. As empresas interessadas deverão apresentar as seguintes documentações no Envelope nº 01

(Documentos de Habilitação), sob penade inabilitação:

9.1.1. Relativos à Qualificação Técnica:
a) Atestado (S) ou declaração (S) de capacidade técnica, em nome do licitante, expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado, atestando a experiência anterior em execução de obras com características, quantidades e

prazos compatíveis ao objeto desta licitação. (Inciso II do art. 30 da Lei de Licitações 8.666/93, também norteada

pelo art. 37, XXI da CF, o qual admite exigências de qualificação técnica indispensáveis à garantia do cumprimento

das obrigações). Devidamente registrado no Conselho Regional de Engenharia de sua respectiva região (CREA).
NOTA: A exigência de apresentação de atestados de capacidade técnica da empresa é fundamental para averiguar a

qualificação técnica da Licitante, pois demonstra entre outras qualidades, a habilidade de agrupar pessoas, bens e

recursos, imprimindo a esse conjunto a organização necessária ao desempenho satisfatório da obra.

b) Certidão de Registro e Quitação da Licitante no CREA, de sua respectiva região, com validade à data de

apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais, devendo constar

nesta que existe em seu quadro engenheiro civil. No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, o Certificado

de Registro emitido pelo CREA da respectivaregião;
c) Capacidade técnico-profissional, comprovada por meio da apresentação de Certidões de Acervo Técnico - CAT

emitidas pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou
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membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da

contratação de origem deverá conter o visto do CREA-MA;

d) Comprovação que a licitante possui em seu quadro profissionais (al) na data prevista paraa entrega das propostas,

profissional de nível superior, devidamente registrado pela entidade competente, constando o contrato de prestação de

serviços registrado no CREA.
e) Declaração indicando o nome, CPF e número do registro no CREA do responsável técnico que acompanhará a

execução do objeto desta licitação.
e1) Responsável técnico indicado deverá ser o mesmo dos atestados de capacidade técnico- profissional

apresentados, admitindo-se, excepcionalmente, a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Serrano do Maranhão.

f A comprovação do vínculo empregatício do responsável técnico que acompanharaa execução dos serviços poderá

ser feita através de um dos documentos abaixo:
1) Cópia da Carteira Profissional de Trabalho e da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstrem a

identificação do profissional; ou ainda

f2) Comprovação do vinculo profissional por meio de contrato (reconhecido em órgão competente) de prestação de

serviços, em vigor, celebrado de acordo com a legislação civil comum; ou Quandose tratar de dirigente ou sócio da

empresa licitante tal comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou Conselho

Profissional competente, devidamente atualizada, a comprovação em folha de pagamento.
NOTA: No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, ambos serão inabilitados.

9) Atestado de Visita Técnica emitida pela Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, através da Secretaria

Municipal de Infraestrutura ou Declaração formal de pleno conhecimento, sendo que, a não apresentação da mesma,

implicará na inabilitação do licitante.
g.1). É de responsabilidade dalicitante a ocorrência de eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação

dos locais de execução do objeto licitado;
h) Declaração de disponibilidade de maquinários, equipamentos e aparelhamentos adequados para o cumprimento do

Objeto da licitação, - Declaração de disponibilidade, acompanhado de documentações que comprove que os bens são

4 da empresa, conforme a execução do objeto deste Edital.

) Certificado de Regularidade de Obras — CRO, emitido pela Secretaria Municipal de infraestrutura atestando que a

empresa licitante não se encontra com pendências perante a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, conforme

disposições constantes do art. 34, dalei 8.666/93 e suas alterações.
I-Fotos de toda estrutura da empresa

a- funcionários;

b- estrutura físicas

c- Funcionários

d- Maquinários, equipamentos, aparelhamento mínimo de 80% devidamente registrado em nome da

empresa, equivalente quantitativos adequado para execução do objeto deste edital.
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9.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica:
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado sede da licitante, juntamente com Certidão Específica
Específica, de todos os atos averbados com validade máxima de 30 (trinta) dias, a contar da data da sua emissão;
c) Inscrição de Microempreendedor Individual;
d) Registro comercial, no caso de empresa individual;
e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seusadministradores;

f) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
9) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quandoa atividade assim o exigir;w h) Cédula de identidade ou Documento equivalente do (s) proprietário (s) e dos respectivos sócios se houver.
i) Alvará de Funcionamento de titularidade da empresa licitante, expedido pela Prefeitura Municipal (da sede da
licitante).

9.1.3. Declaração formal e expressa da empresa licitante sobre a equipe técnica especializada indicando os
Engenheiros e/ou Arquitetos que atuarão como responsáveis técnicos e que se responsabilizarão pela execução da
obra.

9.1.4. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Certidão Quanto à Dívida Ativa da União de regularidade para com as Fazendas Federal (Certidão Conjunta)
b) Certidão de Regularidade Estadual de Natureza Tributária e Não Tributária.
c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) emitido pelo site da Caixa
Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da CNDT — Certidão

ty Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo site (www .tst.jus.br).
f) Prova de Inexistência de Débitos, através da CERTIDÃO DE DÉBITOS NEGATIVA, conforme artigo 5º$ único
da portaria 1421/2014 do MTE.
9) Apresentarfotos da fachada e interior da empresa, O item é de ordem obrigatória e visa tão somente à comprovação
de estrutura mínima e capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir o objeto da presente licitação, impedindo
assim empresas “fantasmas” ou qualquer outro tipo de fraude à Lei nº 8.666/93;
h) Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como Formalização e
Registos Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo
equipamentos de proteção individual, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, inciso II, da Lei nº
8.666/93;
i) Comprovação de aparelhamento, maquinários, funcionarios, sujeito a diligência;
9.1.5. Relativos à Qualificação Econômico- Financeira:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da lei, acompanhado das notas explicativas que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. O balanço deverá ser registado na Junta Comercial, sendo
acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional do contador para fins de assinatura do trabalho técnico nos
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termos da Resolução CFC n.º 1.402/2012, Art. 2º, Parágrafo único. Para comprovar a boa situação financeira, as
licitantes terão que apresentar junto ao Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis, a análise devidamente
assinada pelo contador responsável, dos seguintes índices: considerado os dispositivos legais que tratam da
obrigatoriedade de elaboração da Escrituração Contábil regular de todas as empresas, independente do porte,
enquadramento tributário ou situação fiscal (Constituição Federal; Lei das S/A; Lei da Recuperação Judicial; Normas

do CFC, etc.). Ressaltam-se principalmente as NBC's e os artigos 1.179e 1.180 da lei 10.406/02 (CC), conforme
legislação ITG 1000 — ME ou EPP, NBC TG 1000 (R1) - PME.
b) Notas Explicativas, no mínimo às Demonstrações Contábeisdevem incluir, Declaração explícita e não reservada

de conformidade com estainterpretação, Descrição resumida das operações da entidade e suas principaisatividades,
Referência às principais práticas contábeis adotadas naelaboração das Demonstrações Contábeis, Descrição resumida
das políticas contábeis significativasutilizadas pela entidade, Descrição resumida de contingências passivas, quando
houver e Qualquer outra informação relevante para a adequadacompreensão das Demonstrações Contábeis.

Re ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 2,00; ILG = Índice deliquidez geral, com valor
igual ou superior a 2,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 0,50; ONDE:
ATIVO CIRCULANTE

ILC =

ILG=

GE =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO
PRAZO

- PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTAL

OBSERVAÇÃO: Osíndices acima deverão ser demonstrados pelo próprio licitante, em memória de cálculos assinada
pelo contador responsável pelo balanço, acompanhado da Certidão de Livros da Junta Comercial do Estado sede da
Licitante.
o) Certidão de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
em que conste o prazo de validade e, não havendo, somente será aceita com a data de emissão não superiora 30 (trinta)
dias.
d) Declaração que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública
Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal;
e) Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência,
administração ou tomada de decisão;

| Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menosde 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos,
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nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (Conforme modelo anexo).

9) Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termosda Instrução Normativa SLT/MP

nº 02/09.
h) Declaração que cumpre os requisitos de habilitação
d Declaração atestando a inexistência de fatos impeditivos.

) Enquadramento de ME/EPP emitida pela JUNTA COMERCIAL.

9.2. Garantia da Proposta:
9:24: A licitante prestará garantia correspondente a um por cento (1%) do valor das presentes obras, conforme

critérios previstos no "caput" e $ lo doart. 56 da Lei Geral de Licitações Públicas 8.666/93. Obrigatoriamente. Sendo

convalidado no mínimo2 dias antes da licitação, evitando fraude e prejuízo esta prefeitura.

to 922. O comprovante da garantia da proposta deverá vir dentro do envelope de “Documentos de Habilitação”.

923. Sea opção da garantia for Caução em Dinheiro, o licitante deverá realizar depósito no Banco do Brasil nº

0001-Arrecadação Municipal, na Conta Corrente nº 25502-5, agência 1053-7, PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRANO DO MARANHÃO.

924. A garantia prestada, só será liberada apósa solicitação através de requerimento formal. Exceto a do vencedor,

cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato.

9.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos

requeridos no presente edital e seus anexos.
9.4. Se a documentação de Habilitação não estiver de acordo com as exigências editalicias ou contrariar qualquer

dispositivo deste edital e seus anexos, a Presidente da Comissão Permanente de Licitação considerará a

Proponente Inabilitada.
10.5 Empresa que não comprove capacidade, OPERACIONAL, APARELHAMENTO E LOGÍSTICA

Não será habilitada.

a) Operacional: a empresa terá que comprovar obrigatoriamente através da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), conforme legislação trabalhista sendo obrigatório para o exercício de
qualquer emprego, ou caráter temporário, ou, documentação de órgão de classe, este último
sendo aplicado sobre engenheiros, contadores, arquitetos, advogados, técnico em
segurança do trabalho entre outros profissionais que estejam sujeitos a outros regimes.
Sujeito desclassificação imediata, não habilitação neste edital;

b) Aparelhamento: a empresa obrigatoriamente terá que comprovar O MINIMO 80% das
maquinários, aparelhamento e equipamento que este objeto utilizará em nome da empresa, não

comprovação será de imediata inabilitação deste edital;

e) Logística: a capacidade operacional é fundamental para a execução do objeto deste edital, a não

comprovação logística devidamente explicado em proposta e fundamentada com que realmente a

empresa possui; OPERACIONAL + APARELHAMENTO+ LOGISTICA= iguala existência real da

empresa;

|- OPERACIONAL: comprovação de existência de funcionários e quantidades através, livro de pontos,
carteiras de trabalho devidamente registradas.
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b) Contratos temporários obrigatoriamente deveram ser registrados em CTPS, comprovados em

folha de pagaentos;

2- APARELHAMENTO: comprovação das existências de equipamentos, maquinários, aparelhamento e

equipamentos mínimas de 80%apara execução do objeto do termo de projeto básico deste edital,

registrada em nomeda empresa, através de fotos e documentação que comprove;

aJA comprovação da existência da empresa obrigatoriamente terá que ter os padrões mínimos

aceitáveis;

b)- Existência de prédio próprio ou alugado este último(alugado) apresentação de contrato de

ay aluguel, nos padrões mínimos com sala operacional, almoxarifado, galpões de maquinários,

acompanhado da certidão emitida pela prefeitura do município atestando que o imóvel está pronto

para sua utilização(habite-se);

3- LOGÍSTICA: planejamento de execução devidamente explicado em proposta devendo comprovar os

métodos e meios que serão utilizados para entrega dos objetos (consta em termo de referência) no

local apontado em ordem de serviços;

Obs: essas exigências são cruciais para evitar fraudes e contratação de empresa de fachadas.

E Ro 10. RECURSOS ADMINISTRATIVOS Rs
10.1. Havendo desistência expressa do prazo de recurso as licitantes assinarão durante a sessão “Termo de

Desistência de Interposição de Recursos”, passandoa abertura das propostas apenas as empresas habilitadas.

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação pelo PRESIDENTE ao vencedor.

10.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, decidir pelo exame e julgamento da

documentação na mesma sessão de abertura da licitação, então os licitantes terão vista da documentação, ou

resguardando o direito da imparcialidade e melhor analise técnica, podendo julgar à documentação de habilitação

fazendo diligencias si necessários, enriquecendo sua decisão, publicando resultado em impressa e diário, abrindo

imediato espaço para medidas interposições de razões recursais em face desta comissão permanente de licitação a

contar da data da publicação do resultado de habilitação.
104. Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados a Presidente, mediante protocolo junto a

Comissão Permanente de Licitação, que poderá contar da data da publicação do resultado;

10.4.1. -Motivada-mente, reconsiderar a decisão;
10.4.2. Manter a decisão, encaminhando o recurso para o Prefeito Municipal, conforme Art. 109, 8 4º, da Lei nº

8.666/93.
104.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

104.5. Deciídidos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
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vencedor.
10.46. Os autos dos procedimentos permanecerão com vistas franqueadas aos interessados, na sede da Prefeitura

Municipal de Serrano do Maranhão.

104.7. Na ausência de manifestação de intenção de interposição de recursos ou após decisão dos mesmos, a

Presidente devolverá os envelopes de “Proposta de Preços” inviolados aos licitantes Inabilitados podendo, todavia,

retê-los até o encerramento da licitação.

CCE acc. É
11.1. O Presidente da Comissão Permanente de Licitação processará a abertura dos envelopes das Propostas

Financeiras dos licitantes habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa e unânime do direito de recorrer ou

se findo o prazo legal, não tenha havido interposição de recurso ou, ainda, após o julgamento de eventuais recursos

WA interpostos.
11.2. Abertos todos os envelopes das empresas licitantes, será rubricada e analisada pelo Presidente, equipe de

apoioe, caso se faça necessário será solicitado técnico responsável (Engenheiro) para analise da planilha orçamentaria.

Os valores apresentados em cada Proposta serão lidos em voz alta e rubricadas a cada folhapelos licitantes presentes.

11.3. A proposta Financeira deverá ser digitada em português, de forma clara, sem conter rasuras entrelinhas. Os

preços apresentadosna proposta devem incluir todos oscustos e despesas, tais como: custos diretose indiretos, tributos

incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, COMPOSIÇÕES UNITARIAS,

treinamento, lucro, transporte, inclusive instalação do canteiro de serviços, limpeza final da obra, sinalização, placa da

obra, energia elétrica, consumo de combustíveis e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e

Pend e contendo

11.3.1. Orçamento Discriminativo em preços unitários, nos moldes da Planilha de Orçamento, constantes no

instrumento vinculativo;
11.3.2. Cronograma Físico-Financeiro, no prazo e os moldes do edital,

o 11.3.3. Deverá conter razão social dalicitante, nº do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-

mail);
11.3.4. Prazosde eficácia da proposta 120 (Cento e Vinte) dias, a contar da data de adjudicação da proposta;

11.3.5. Indicação de banco, agência e conta, obrigatoriamente em nome da pessoa jurídica licitante;

11.3.6. Declaração queos preços apresentados são exequíveis com os quantitativos e obrigações assumidas.

11.3.7 A contratada deverá providenciar os recursos necessários à execução de seus trabalhos;
11.3.8. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados

que não tenham causadoa desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas,

serão considerados como inclusos nospreços, não sendo consideradospleitos de acréscimos,a esse ou qualquer título,

devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais;
11.3.9. É de responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da empresa

contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que

possam comprometer a consecução do objeto ajustado (Art.7º, XX PI 424/2016).

113.10. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas correrão por conta das Empresas

licitantes, não sendo devida nenhuma indenização pela realização detais atos.

11.4. Serão desclassificadas as propostas que sejam omissas, vagas, imponham condições, ocasionem dúvidas

quanto ao seu teor, contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis ou não atendam aos requisitos deste
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Edital e seus anexos. Será considerada excessiva aquela proposta cujo preço ultrapasse do Valor Total que corresponde
ao valor estimado no Projeto previsto pela Secretaria Municipal de Infraestrutura de Serrano do Maranhão.
11.5. Serão consideradas manifestamente inexequíveis as propostas que apresentarem nos termosdo $1º doart. 48
da Lei 8.666/93, valores inferiores em 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração ou;
b) valor orçado pela Administração.
11.5.1. Doslicitantes classificados na forma do item anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80%
(oitenta por cento) do menorvalor a que se referem asalíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato,
prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no
$ 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta.
11.5.2.|Nenhuma proposta deverá incluir qualquer vantagem não prevista neste Edital, ou apresentar preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.
11.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, obedecido ao disposto no $ 2º, do art. 3º, da Lei 8.666/93,
modificada pela Lei 8.883/94, o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todas as
licitantes serão convocadas.
11.7. Caso exista algum fato que impeçaa participação de algum licitante ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo

para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções
legais cabíveis.
11.8. Correção Admissível: Nos casos em que a Comissão constatar a existência de erros numéricos nas Propostas
de Preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as correções necessárias para a apuração do preço final da
Proposta, obedecendo as seguintes disposições:
11.9. Serão desclassificadasas propostas:
11.9.1. Que a juízo da Comissão Permanente de Licitação não atenderem aos requisitos desta Tomada de Preços,
bem como, aquelas cujos preços sejam baseados em moedas estrangeiras ou nas propostas de outros concorrentes,
inclusive com oferecimento de redução sobre o menor preço ou vantagens não previstas;
11.9.2. Que apresentarem preços manifestamente inexequíveis e impraticáveis no mercado ou em condições

Wa irrcalizáveis, constantes do valor global do memorial descritivo, bem como, valor unitário máximo, superior ao valor
unitário constante na planilha orçamentária do projeto básico.
11.10. Observadas às condições acima a Comissão Permanente de Licitação classificará as propostas em ordem de
menor preço global. Sagrando-se vencedor o licitante que apresentar proposta de acordo com as especificações do
edital e de menorvalor global;
11.11. No caso de igualdade entre duas ou mais propostas a Comissão Permanente de Licitação procederá ao
desempate considerando comocritério o sorteio, em ato público, para o qual todasàs licitantes serão convocadas, sendo
vedado qualquer outro processo;
11.11.1. É assegurada, no presente Certame, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte.
11.11.2.|Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor preço obtido (menor
proposta).
11.11.3.|A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada deverá declarar, por escrito, que aceita
oferecer proposta com valor inferior ao do primeiro colocado, nos termos do art. 44, $ 1º da LC 123/2006. Havendo
interesse em formular nova proposta, deverá apresentá-la em até 02 (Dois) dias úteis, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado, preenchidas as exigências deste Edital e seus anexos.
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11.12. Não ocorrendoà contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma prevista no subitem

anterior, serão convocadas as propostas remanescentes que porventura se enquadrarem na ordem classificatória, para
o exercício do mesmodireito.
11.12.41. O tratamento diferenciado a que aludem os subitens anteriores somente se aplicará quando a melhor oferta
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
11.13. Caso todasas propostas sejam desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo
de 08 (oito) dias úteis para que os licitantes habilitados, apresentem novas propostas, escoimadas das causas que
determinaram a sua desclassificação, na forma doart. 48, $ 3º, do Estatuto das Licitações.
11.14. Anunciado o resultado da fase de julgamento, será aberto o prazo para a interposição de recursos, que
havendo desistência expressa da interposição, será prosseguido ostrabalhos.
11.15. Sujeito a diligencia para comprovar capacidade financeira para executar proposta apresentada,e critérios de

0) parsihamento, conforme art. 30, LILI, Lei 8666/93.

| 12. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
12.1. A autoridade competente adjudicará o objeto da licitação ao vencedor do certame, quando inexistir recurso ou
quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela autoridade competente.
12.2 Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos procedimentais pela autoridade

competente, esta adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
26. 782. 0260. 1.095 CONSTRUÇÃODE ESTRATAS VICINAIS
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

1401 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
26 782 0260 1.094 CONTRUÇÃO DE PONTES, BARRAGENS E BUEIROS

(o 4:4:90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

| 14. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO

14.1. Apósa adjudicação do objeto da licitação pela autoridade competente, e a vista do julgamento pelo mesmo,
efetivará juízo de conveniência acerca do procedimento licitatório, podendo homologar o certame ou, se for o caso,
mediante decisão fundamentada, revogar a licitação.
14.2. Homologada referida a licitante vencedora será convocada para assinatura do “Termo de Contrato” no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis.
14.3. A convocação se dará desta Prefeitura Municipal e, caso informado pelo licitante, através de endereço
eletrônico de e-mail, para assinatura “Digital”.
14.4.|A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei, nos termos do art. 64, $ 1º da Lei Federal nº. 8.666/93,
144.1. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive

quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogara licitação independentemente da
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cominação prevista no art. 81 desta Lei.
144.2. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, ficam
os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
14.5. Como condição para celebração do contrato e durante a vigência contratual, a Licitante vencedora deverá
manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas nalicitação.

| 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. =
|

15.1. Iniciada a execução das obras pactuadas no Contrato de Empreitada por Preço Global, o pagamento será
efetuado conforme medições emitidas pela Fiscalização dos serviços, e faturas devidamente atestadas pelo Engenheiro
(Fiscal devidamente designado) da Prefeitura Municipal, juntamente com o Secretário de Obras, que dará
conformidade à porcentagem física executada obedecendo ao cronograma de entrega dos serviços.a 15.1.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal de Serrano
do Maranhão através da Secretaria Municipal de Finanças, sendo observados os valores do repasse.
15.1.2. O pagamento somente será efetuado mediante crédito em conta corrente a ser especificada pela
CONTRATADA no Contrato Administrativo.
15.1.3. É obrigação da CONTRATADA de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação (art. 55, XIII da
lei 8666/93), que para a devida comprovação, a cada solicitação de pagamento, deverá juntar:
a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA, através de Certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade
expresso na própria certidão.
b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (art. 27, a, Lei nº 8.036/90),
através da apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do FGTS:
c) Prova de situação regular perante o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS (art. 195, 8 3º, da Constituição
Federal), através da apresentação da CND — Certidão Negativa de Débito.

d) Prova desituação regular perante o Tribunal Superior do Trabalho (Leinº12.440/1 1)
15.1.4.|O pagamento da execução será efetuado, na forma doart. 40, inciso, XIV, da Lei nº 8.666/93: a) prazo de
pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela;
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) e b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade
comadisponibilidade de recursosfinanceiros;
15.1.5. O pagamento será por meio de faturas devidamente atestadas, acompanhadas do documento de
comprovação da execução das obras (medição da etapa) e apresentação da documentação abaixo relacionada e ainda

o “check list” para recebimento de faturas deserviços.
15.1.6.|Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto não for comprovado o recolhimento das
contribuições sociais (FGTS e Previdência Social), correspondentes ao mês da última competência vencida, bem como,
apresentada nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado, conforme dispõe o art. 67, da Lei nº.
8.666/93, e suas modificações, ou enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for
imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer
natureza.
15.1.7. De igual modo, nenhumpagamento será efetuado antes de comprovada, mediante consulta e aprovação do
Controle Interno do Município, da situação de regularidade da contratada.
15.1.8.|Após devido processamento o pagamento será efetuado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados
a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela, mediante a emissão de Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.
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[ : 16.DA FISCALIZAÇÃO | |

16.1 A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, através da Secretaria Municipal de infraestrutura designará um
servidor (técnico) apto a proceder à fiscalização dos serviços CONTRATADO.
16.2. A presença de fiscalização não exclui e nem diminui a responsabilidade da contratada inclusive perante

| terceiros, por qualquer irregularidade.
| 16.3. A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução das obras,

objeto desta licitação, a qualquer hora, pelo Engenheiro designado, sendo a mesma realizada, individual ou
conjuntamente, para todos os efeitos, adotando os procedimentos e padrões previstos nos projetos, nas especificações
técnicas e orientações;
16.4. O documento hábil para comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados e

referentes à execução da obra, será o DIÁRIO DE SERVIÇOS, fornecido pela empresa, onde tanto a contratada quanto
a fiscalização, deverão registrar anotações diárias, visando à comprovação real do andamento dos serviços e execução
dos termos do contrato, sendo visado por ambasas partes.
16.5. O DIÁRIO DE SERVIÇOS deverá ser aberto mediante termo circunstanciado, lavrado na primeira página,
correspondente ao dia em que, efetivamente, a empresa iniciar as obras.
16.7. Concluídos as obras, se estiverem em perfeitas condições, serão recebidas, provisoriamente, pela fiscalização
ou pelo responsável por seu acompanhamento, que lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.
16.8. Decorridos 30 (trinta) dias do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, se as obras de correção das
anormalidades, porventura verificados forem executadas e aceitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal de Serrano

do Maranhão e, comprovados os pagamentos da contribuição devida à Previdência Social relativa ao período de
execução dos serviços, mediante a apresentação do Certificado de Quitação do INSS e o comprovante do FGTS, será
lavrado o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.

E 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS |

171. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para

GO” certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa.
17.2. A contratada que incorram nas faltas constantes nos arts. 81 a 85 da Lei nº 8.666/93, bem como, que dentro
do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato ou retirar instrumento equivalente aplicam-se, segundo a
naturezae gravidade defalta, assegurados à ampla defesa e o contraditório, as sanções previstas nosart. 86 a 88 da Lei
Federal nº 8.666/93 ou em dispositivos de norma que vierem a substitui-la.
17.3. O fornecedor que não emitir as Notas fiscais com a especificação condizentes com aqueles apresentados na
Planilha de Preços, implicará em suspensão por 12 (doze) meses.
17.4. Sem prejuízo das sanções cominadas noart. 87, 1, Ill e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial
do objeto adjudicado, a Administração garantira a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez
por cento) sobre o valor adjudicado, mediante instauração de processo para averiguação.
17.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punível venha causar ao Município de Serrano do Maranhão.

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE

18.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência, Anexo I deste edital, esta Prefeitura Municipal de
Serrano do Maranhão compromete-se a:
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18.1.1.|Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,

quando necessário, às dependências desta Prefeitura Municipal,
18.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução da obra, se for o caso;
18.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas no Convenio, Edital e Termo de

Contrato.

| 19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
19.1. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente a Prefeitura Municipal e/ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

ty 19.2. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
19.3. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com a contratante;
19.4. Não subcontratar o objeto da contratação;
19.5. Comunicarà fiscalização desta Municipalidade, por escrito quando verificar quaisquer condições inadequadas
ao fornecimento na prestação dos serviços, ou iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato
e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
19.6. Manter preposto, durante todo período de vigência do contrato, para representá-lo sempre que for necessário;
19.7. Informar ao Departamento responsávele o fiscal do contrato, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso,
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;
19.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
19.9. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências, do
CONTRATANTE.

|

20.1 É facultado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementara instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
20.2 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de interesse

público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e
fundamentado.
20.2.1. A anulação do procedimento induz à do contrato.
20.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do
contrato.

OE eee* 20.DASDISPOSIÇÕESGERAIS | |

20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e ao Órgão não será,
em nenhum caso, responsável poresses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
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apresentados em qualquer fase da licitação.
20.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçaa realização do certame na data
marcada, a sessão será resignadapara o primeiro dia útil subsequente no mesmo horárioe local anteriormente definido,
desde que não haja comunicação do Presidente.
20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do “vencimento”. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da Administração Pública Municipal
de Serrano do Maranhão.
20.7 As normas que disciplinam esta Tomada de Preçoso serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.
20.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
20.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei 8.666/93
20.10. São partes integrantes deste Edital:

. Anexo 1- projeto básico

. AnexoII- Proposta
º AnexoIII - Modelo de Carta Credencial
o Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos da Habilitação
º Anexo V - Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
º Anexo VI - Declaração de Elaboração Independente de Proposta
o Anexo VII - Declaração que não possui em seu Quadro de Pessoal Empregados com Menos de 18 (Dezoito),
Nos Termos do Inciso XXXIII Do Art.7º da CF
e Anexo VIII - Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica), Inciso III, do Art. 9º da Lei 8.666/93).
º Anexo IX- - Declaração de Fatos Inexistência de Fatos Impeditivos para sua Habilitação
º Anexo- X - Minuta do Contrato
º Anexo XII- declaração com fotos da empresa, funcionários, corpo técnico-nível técnico e superior, maquinários,

aparelhamento e equipamentos este equivalente no mínimo de 80%.

Serrano do Maranhão - MA, 23 de outubro de 2023

Jonatas de Gastro Costa
Secretário Municipal de Administração



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO/MA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA
TRECHO: ESTRADA VICINAL QUE LIGA A MA 006 AO QUILOMBO VISTA ALEGRE EXT: 8792,00 M aBDI: 26,36% ENCAR SOCIAIS: 84,61%REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO

Foo do DE PREÇOITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UND|QUANT.|REFERENCIA |ço|UNITÁRIO|UNITÁRIO|PREÇO TOTAL

| SEMBDI|COM BDI

SERVIÇOS PRELIMINARES
| 78.679,25Placa de obra (3,00 x 1,50) m mê 4,50 COMP - 001 366,86 463,56 2.086,02|Mobilização e desmobilização de equipamento und

.
1,00 COMP - 002

= 9.102,79|11.502,29 11.502,29Barracão de obras
;

mê 24,00 COMP -003 545,35 689,10| 16.538,40|Administração local mês 8,00 COMP -004 6.404,00] 809209] 4855254

[20||TRECHO: ESTRADA VICINAL QUE LIGA À MA 006 AU QUILOMBO VISTA ALEGRE 591.655,172.1 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM I

200.775,84
214 /fscavação e carga de material de jazida comtratorde 127kWe| |, ease o eaLo carregadeira de 3,4 m*?

E o Ê ||
: er2/20 |OonsPorie com caminhão, hasculanto| de] 30 [mil rodovia emjf | 85.678,75|SICRO-DNIT|5914374 0,93 1,18) 101.100,93L revestimento primário - Aterro

. º .|213 Reconformação da plataforma mê 52.752,00|SICRO-DNIT|4915598 0,10 0,13 6.857,76|2.14 Compactação de aterro a 100% do proctor normal mê 8.967,84|SICRO-DNIT|5502978 4,62 5,84) 5237219]
2.2 |SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO [

I 348.940,97|| 221 |Limpeza superficial da área de jazida mê 52.752,00|SICRO-DNIT | 5502985 0,42 0,53) 27.958,562.2.2 |Expurgo de material vegetal de jazida mê 15.825,60|SICRO-DNIT|5502986 2,36 2,98|47.160,292.2.3|Execução de revestimento primário com material de jazida mê 10.550,40|SICRO-DNIT|4015612 11,62 14,68|154.879,87]
TD mê. rodaA

|224 |fFansporte com caminhão basculante de10mº rodovia em) |. 100.798,52 | SICRO-DNIT|5914374 | 0,93 LIS) 118.942,25revestimento primário - Cascalho
l

Í Í +[23 |SERVIÇOS DE DRENAGEM :
41.938,36231 |Corpo BDTCD=1,00m m 12,00|SICRO-DNIT|0804189 150223 189822) 22.778,642.3.2 |Boca BDTC D=1,00m normal unid 4,00|SICRO-DNIT|0804417 3.790,70|4.789,93 19.159,72

TOTAL ORÇAMENTÁRIO GERAL
[| 670.334,42]

seiscentos e setenta mil, trezentosetrinta e quatro reais e quarenta eh rta inte E 670.334,42Importa o seguinte orçamento em:
dois cui

SERRANO DO MARANHÃO/MA, 23 DE AGOSTO DE 2023
Responsavel técnico
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1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES a

qa) Placa de obra (3,00 x 1,50) m
Sd

Comprimento (m) Altura (m) Quantidade (und)

3,00 x 1,50 x 1,00 = 4,50 mt

1.2 Mobilização e desmobilização de equipamento
1,00 und

13 Barracão de obras

Comprimento (m) Altura (m) Quantidade (und)

6,00 x 4,00 x 1,00 = 24,00 m?

14 Administração local
6,00 mês

TRECHO:
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO/MA:

TRECHO: ESTRADA VICINAL QUE LIGA A MA 006 AO QUILOMBO VISTA ALEGRE

Extensão total: = 8792,00 m

DADOS:

Extensão Total (m) = 8792,00 m

Larg. Média (m) = 6,00 m- Base (m) = 0,20 m

| DMT mat. jazida - cascalho/aterro = 5,62 km

Empolamento = 1,20
Peso específico laterita = 1,70 t/m?

21 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

RA Escavaçãoe carga de material de jazida com trator de 127 kW e carregadeira de3,4m
Obs: Ver pagina do anexo quadro de cubagem

Volume encontrado no quadro de cubagem = 8967,84 m

qisa Transporte com caminhão basculante de 10 mº - rodovia em revestimento primário - Aterro
Transformando o m? em ton = (Resultado em mº x peso específico)

Compra, Esc. e Carga (m?) Peso específico Compra, Esc. e Carga(t)
8967,84 x 1,7 = 15245,33 ton

Compra, Esc. e Carga (t) DMT (km)
15245,33 x 5,62

transporte (m?) = 85678,75 tkm

2.1.3 Reconformação da plataforma
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Área Total (m?)

to 8792,00 x 6,00 = 5275200 m

2.14 Compactação de aterro a 100% do proctor normal
Compactação (m?) E Escavação (m?) a 8967,84 mê

2.2 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO

2.2.1 Limpeza superficial da área de jazida
Extensão Total (m) Larg. Média (m)

8792,00 x 6,00 = 52752,00 m?

| 2.2.2 Expurgo de material vegetal de jazida
Limpeza(m?) Espessura(m)
52752,00 x 03 15825,60 mê

223 Execução de revestimento primário com material de jazida
Extensão Total (m) Larg. Média (m) Base (m)

8792,00 x 6,00 x 0,20 = 10550,40 m

2.24 Transporte com caminhão basculante de 10 mº- rodovia em revestimento primário - Cascalho

Volume de execução (m?) Peso específico laterita DMT mat. jazida - cascalho/aterro

10550,40 x 1,70 x 5,62 = 100798,52 t.km



MEMÓRIA DE CÁLCULO



MEMÓRIA DE CÁLCULO

23 SERVIÇOS DE DRENAGEM

2.3.1 Corpo BDTC D=1,00m
comprimento (m) = 6,00 m

quantidade de bueiros = 2,00 unidade(s)

Corpo de bueiro (m) = 12,00 m

2.3.2 Boca BDTC D=1,00m normal
n.º de bueiros = 2,00 unidade(s)

quantidade de bocas por bueiro = 2,00 unidade(s)

Quantidade de bocas = 4,00 unidade(s)
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|
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20,00%]

235%

8,22%

R$80.310,34

|
R$6023275

|
 R$6023275

|
T

T

R$

200.775,84

20|SERVIÇOS
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30|SERVIÇOSDEREVESTIMENTO|pe

348.940,07

|

T

 R$8723524
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|
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R$
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[
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Ç
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PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO/MA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTAE MENSALISTA COM DESONERAÇÃO

cóDico | DESCRIÇÃO = HORISTA % I MENSALISTA %

|
GRUPOA

| .
| Al INSS 0,00

| 900
A2 SSL Lo 150 |

,

150.
A3 SENA 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20

As SEBRAE | 0,60 0,60
SALÁRIO EDUCAÇÃO | 2,50

Ê

SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO | 3,00FGTS 8,00 |SECONCI | 1,00
|

CA TOTAL | 17,80a GRUPO B

Cm REPOUSO SEMANAL REMUNERADO | 17,88[B FERIADOS 3,95
B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE

o
0,87 EE

B4 13º SALÁRIO = 10,96 E.
B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07

,

B6  |FALTAS JUSTIFICADAS | 073 | EB7 DIAS DE CHUVAS o E 1,50

CB AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO Do 0,11
==

B9 FÉRIAS GOZADAS | mo-B10 [SALÁRIO MATERNIDADE “0,04

5
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM ss |

o
INCIDÊNCIAS DE A |

ú
| |

GRUPO C |
Ci |AvISO PRÉVIO INDENIZADO E 4,55 346. |[q AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08 || 8 FÉRIAS (INDENIZADAS) 315.0 E 2400000

[oca DEPÓSITO RESCISÃO SEMJUSTA CAUSA 2,61 1,99 |cs INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29
o

c
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM 10 | sa[O JINCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

o odoD1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GR 841 323
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO

D2 [TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE 0,38 0,29
AVISO PRÉVIO INDENIZADO

D TOTAL 8,79 3,52
TOTAL (A+B+C+D) 84,61 47,10



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO/MA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA
TRECHO: ESTRADA VICINAL QUE LIGA A MA 006 AO QUILOMBO VISTA ALEGRE

cáBDI: 26,36%
ENCARGOS SOCIAIS: 84,61% | A.REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO fe

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

10 SERVIÇOS PRELIMINARES

11 Placade obra (3,00x1,50)m me
Ref: ivi/23 Moeda: R$

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA.
UNIDADE

M2CÓDIGO SINAPI INSUMOS
] MÃO-DE-OBRA

UN QTD CUSTOUNIT CUSTO TOTAL]

88262 Carpinteiro de formas com encargos complementares h 1,0000 21 2,17] 88316 Servente com encargos complementares h 2,9000 17,39 33,04MATERIAL

94962 Concreto magro para lastro, traço 1:4,5:4,5 (cimento; areia média/ brita 1) - preparo mecânico com betoneira 4001 m 0,0100 347,33 3474417 Sarrafo não aparelhado *2,5x 7* cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiao - bruta m 1,0000 18 7784491 Pontalete *7,5x 7,5º cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 4,0000 12,06 48,244813 Placa de obra (para construcao civil) em chapa galvanizada *n. 22º, adesivada, de *2,0x 1,125* m m 1,0000 250,00 250,005075 Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4x 10) kg 9,1100 19,68 216
EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL] RESUMO DA COMPOSIÇÃO

]
0,00 55,21 311,65 0,00 366,86

12 Mobilização e desmobilização de equipamento

jui/23 Moeda: R$

UNIDADE
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

UND

cópiso cópico vEícuLO DISTÂNCIA NºDE  FATORDE VELOCIDADE CUSTO—PREÇOTOTAL
EQUIPAMENTOS TRANSPORTADOS F

êo) sicRO a
scro rransportaDOR

PÉ QUANT.
q8)-D VIAGENS -N UTILIZAÇÃO (KM/H) HORÁRIO MoB

Cavalo mecânicocoma 3,esa  Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 cemireboque com
Serrano - 1,00 63,00 4,00 0,50 50,00 376,65 949,16

mê 195 kW capacidade de 22t - Mirinzal240kw

paço mecânico com
Duque!E9518 Grade de 24 discos rebocável de D= 60cm (24º) E966s aaa 0
Sertmo- 1,00 63,00 4,00 100 50,00 376,65 1.898,32

240w Mirinzal

Cavalo mecânico com
DuqueE9524 Motoniveladora- 93 kW Eo66s—Semireboque com
Serrano - 100 63,00 4,00 100 50,00 376,65 189832capacidade de 22t-
Mirinzal240kw

Cavalo mecânico com
semireboque com po,E9540 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW E9665 ao Serrano - 1,00 63,00 4,00 0,50 50,00 376,65 949,16Giminnidto pm240kw

Caminhão ta idadede10.000! - EmoESCTARcaTUDO Uria com comecidado de
E9571 Condução própria Serrano - 1,00 63,00 200 1,00 so00 316,69 798,06

188kW
Mirinzal

Cavalo mecânico com
semireboque comE9577 Trator agrícola sobre pneus - 77 kW eoos
de pipi Serrano - 100 63,00 4,00 050 50,00 376,65 949,16ae .

Mirinzal240kw
Caminhão basculante de de 10m?- E9575

DACAM NÃO Unseidunte com capecidedo de 10 mi=HE

EE Condução própria Serrano - 1,00 63,00 2,00 1,00 50,00 282,33 nã7188 kw
Mirinzal

Cavalo mecânico comRolo compactador pé de carneiro vibratório semireboque com eDS qutopropelido por preui de 11,6t-824W ES opacidade dean. Serrano. E EO) 100) 9,50 2.00 Ed) atoMirinzal240ky

“-
EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTALRESUMO DA COMPOSIÇÃO

9102,79 200 0,00 0,00 s102,79

OBS 1: Considera-se que o motorista percorra 50 km em 1 hr conforme tabela SICRO
OBS 2: Distância considerando que as máquinas estão em um raio de 63 km da cidade de Serrano do Maranhão - MA

13 Barracão de obras

Ref: jut/23 Moeda: R$

UNIDADE
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA

M2
MÃO-DE-OBRA

un QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL88262 Carpinteiro de formas com encargos complementares h 12000 217 26,6088309

—
Pedreiro com encargos complementares

h 0,6000 2251 135188316 Servente com encargos complementares
h 2,0000 17,39 34,78MATERIAL

6189

—
Tabua de madeira 2A qualidade 2,5 x 30,0 cm (1x12) não aparelhada m 2,000 29,49 58,9835274 Pilar quadrado nao aparelhado *40 x 10% cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiao - bruta m 1,8000 5443 97,9720213 Viga aparelhada *6x 12º cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiso m 0,8000 27,63 22107213 Telha de fibrocimento ondulada 4mm 2,44 x 0,50m

mz 1,5000 2734 41,016212 Tabua *2,5 x 30 em em pinus, mista ou equivalente da regiao bruta m 1,0900 20,00 21,804721 Pedrabritadan. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete ma 01080 7739 8361379 Cimento portland cpil -32
g 26,1800 0,84 21,995061 Prego de aco polido com cabeca 18x 27 (2 1/2x 10) kg 08448 19,35 16354460 Sarrafo não aparelhado *2,5 x 10º cm, em macaranduba, angelim ou equivalente da regiao - bruta m 2,5000 10,09 25,23367 Areia grossa - posto jazida
ma 0,0890 70,91 [E1358

—
Chapa/painel de madeira compensada resinada (madeirite resinado rosa) para forma de concreto, de 2200 X1100mm, e=17mm  m2 2,200 60,23 146,0020247 Prego de aco polido com cabeca 15x15 (1 1/4 x 13)

kg 0,2000 21,79 4,36



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

/MA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA
TRECHO: ESTRADA VICINAL QUE LIGA A MA 006 AO QUILOMBO VISTA ALEGRE e
BDI: 26,36%.

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO

RELATÓRIO DE COMPOSIÇÕES DE CUSTOS UNITÁRIOS

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL
RESUMO DA COMPOSIÇÃO

0,00 7489 470,46 9,00 545,35

14 Administração local

Ref juiy23 Moeda:R$
UNIDADE

COMPOSIÇÃO ANALÍTICA MES

MÃO-DE-OBRA
UN QTD CUSTO UNIT CUSTO TOTAL90778 Engenheiro civil pleno com encargos complementares h 52,00 110,66 5754,32

| 90776 Encarregado geral com encargos complementares h 24,00 2707 649,68
|

EQUIPAMENTO MÃO-DE-OBRA MATERIAL SERV. TERCEIRO CUSTO TOTAL
RESUMO DA COMPOSIÇÃO

9,00 5404,00 9,00 0,00 6404,00



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃOIMA. É TON ,OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA ey
BDI: 26,36% ENCARGOS SOCIAIS: B4,61% J s a À

REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO
Ç

Composições SICRO

Composições Principais Mp Frutti
1 Código Banco Descrição Tipo Und Quant Valor Unit = e TOtát
Composição 4016008 SICRO3  Escavação e carga de material de jazida com trator de 127 kW e me 1,0000000 357 357

carregadeira de 3,4 m?

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva  Operativa  Improdutiva

Insumo E9511 SICRO3|Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 mº - 195 kW 1,0000000. 100 000 402,4085 192,0683 402,4085

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 2,0000000 0,86 0,14 2351609 85,8320 428,5200

Custo Horário de Equipamentos => 830,9285

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário
| Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,9000000. 178416 17,8416

Custo Horário da Mão de Obra => 17,8416

Ade M.O.- Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 8487701

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0927

Produção de Equipe => 243,8200

Custo Unitário de Execução => 34811

0,04 18=> 0,03 MOcomtS => 007
2.83 Valorcom BDi=> 440.

2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5914374 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 mê - rodovia em tem 1,0000000 083 0934 revestimento primário

|

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva  Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SIGRO3|Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 2823271 as, 6010 282,3271

] Custo Horário de Equipamentos => 282,3211

Custo Horário de Execução => 282,3271

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0242

Produção de Equipe => 311,2500

Custo Unitário de Execução => 0,074
0,00 1s=> 0,00 MO com LS => 0.00
222 Valor com BDI=> 115

3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 4915598 SICRO3  Reconformação da plataforma mê 1,9000000 0,10 010

] A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
]

Operativa Improdutiva  Operativa Improdutiva
] insumo E9524 SICRO3|Motoniveladora - 93 kW 1,9000000 1,00 0,00 280,0081 120,0520 280,0081

Custo Horário de Equipamentos => 280,0081

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário
insumo PSB SRO3 Servente 1,0000000 17,8416 17,8416

Custo Horário da Mão de Obra => 17,8416

Adc.M.0. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000- Custo Horário de Execução => 297,8497

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0026

Produção de Equipe => 3.053,9300

] Custo Unitário de Execução => 0,0975

MO sem LS => 0,00 19= 001 MOcomLS=> 001
Valor do BDi=> 9.02. Valorcom BDI=> 4:

4 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5502978 SICRO3|Compactação de aterros a 100% do Proctor normal mé 1,0000000 482 4,82

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9571 SICRO3| Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1 - 188 kW 1,0000000 0,90 0,10 316,6870 s2,2767 283,2460

insumo E9518 SICRO3|Grade de 24 discos rebocávei de D = 60 em (24º) 1,0000000 52 048 agi28 34212 41968
|

insumo E9524 SICRO3|Motoniveladora - 93 kW 1,0000000. 029 oz 280,0081 120,0520 166,4309
|

insumo E9685 SICRO3|Rolo compactador pé de cameiro vibratório autopropelido por 1,0000000 1,00 0,00 1902288 80,7336 190,2288
pneus de 11,6t- B2 kW

Insumo E9577 SICRO3|Trator agricola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 052 048 124,1841 41,4236 eaas
| Custo Horário de Equipamentos => 738,5700

| B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário
| insumo Pos SICRO3 Servente 1,0000000 17,8416 178416

| Custo Horário da Mão de Obra => 17,816

Ade

M.0.
- Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 7564116

Fatorde influencia da Chuva - FIC => 0,0266



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÁOIMA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA
BDI: 26,36%

REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO
ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

Composições SICRO

Custo do FIC => 01198

Produção de Equipe => 168,2000

Custo Unitário de Execução => 44971

MO sem LS => 0,06 0,05 MO com LS => om
Valor

do
BDI => 198

Valor
com BOI => SO

5 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5502985 SICRO3 Limpeza mecanizada da camada vegetal mê 1,0000000 042 042

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 235,1669 85,8320 235,1669

Custo Horário de Equipamentos => 235,1669

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 17,8416 17,8416

Custo Horário da Mão de Obra => 17,8416

AdeM.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 253,0085

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0108

Produção de Equipe => 622,9500

Custo Unitário de Execução => 0,4061

MO sem LS => 002 Ls= 9,01 MO com: 0,03
Valordo BDi= D19. ValorcomBDOs

6 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5502986 SICRO3 Expurgo de jazida me 1,0000000 236 236

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa  Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9540 SICRO3 Trator sobre esteiras com lâmina - 127 kW 1,0000000 1,00 0,00 235,1669 85,8320 235,1669

Custo Horário de Equipamentos => 235,1669

B Código Banco Mãode Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário
insumo PoB2s SICRO3 Servente 1,0000000 17,8416 17,8416

Custo Horário da Mão de Obra => 17,8416

Adc.M.O.- Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 253,0085

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0612

Produção de Equipe => 110,1300

Custo Unitário de Execução => 22974
MO semLS => 009 1s= 0,16

ValordoBDI => 955 291
7 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 4015612 SICRO3 Execução de revestimento primário com material de jazida m 1,0000000 1,82 11,62

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9571 SICRO3|Caminhão tanque com capacidade de 10.000 1 - 188 kW 1,0000000 08 007 316,6870 822767 300,2783

Insumo E9518 SICRO3|Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm (24º) 1,0000000 052 048 49128 34212 4,1968

Insumo E9524 SICRO3  Motoniveladora - 93 kW 1,0000000 0,74 0,26 280,0081 120,0520. 238,4195

Insumo E9762 SICRO3 Rolo compactador de pneus autopropelido de 27 t - B5 kW 1,0000000. 072 0,28 240,1249 114,5355 204,9599

Insumo E9685 SICRO3|Rolo compactador pé de carneiro vibratório autopropelido por 1,9000000 1,00 0,00 190,2288. 807336 190,2288
pneus de 11,6t-82kW

Insumo E9577 SICRO3|Trator agrícola sobre pneus - 77 kW 1,0000000 0,52 048 1241841 414236 844591

Custo Horário de Equipamentos => 1.022,5424

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário
Insumo P9824 SICRO3 Servente 1,0000000 171,8416 17,8416

Custo Horário da Mão de Obra => 17,8416

Ade M.O.- Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 1.040,3840

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 01647

Produção de Equipe => 168,2000

Custo Unitário de Execução => 6,1854

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Atividade SICRO3 4016096 Escavação e carga de material de jazida com escavadeira 1,1002700 a 1,5100 1,6614
Aubdliar hidráulica de 1,56 m”

Custo Total das Atividades => 1,8614

E Banco insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

l

]

|



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃOIMA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA
BDI: 26,36%

REFERÊNCIA: SINAP! JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO
ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

Composições SICRO te

Tempo Fixo SICRO3 4016096 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão soaasa 20650100” t 1,7500 a,6103
basculante de 10 m? - carga com escavadeira de 1,56 m'(exclusa)

e descarga livre
Custo Total dos Tempos Fixos => 3,6103

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário

LN RP P
Momento de SICRO3 4016096 Escavação e carga de material dejazida com escavadeira 2,0630100 tm Sor435o Seara Sot4s89 0,0000
Transporte hidráulica de 1,56 m? - Caminhão basculante com capacidade de 0,000 0,000 0,000

10mº- 188 kW R$ 1,16 R$ 0,93 R$ 0,76

Custo total dos Momentos de Transportes => 0,0000

MO sem LS => 0,10 Ls= 0,09 MOcomLS => 019
Valor do BDI => 22, Volor com BOL=> 1434

8 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 0804189 SICRO3 Corpo de BDTC D = 1,00 m PAI - areia, brita e pedra de mão m 1,0000000 1.502,23 1.502,23

comerciais
A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
insumo E9686 SICRO3 Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 tm - 1,0000000 100 0,00 299,7882 113,8679 299,7882

136 kW

Custo Horário de Equipamentos => 299,7882

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário
Insumo P9824 SICRO3 Servente 3,0000000 17,8416 s3,5248

Custo Horário da Mão de Obra => 53,5248

Adc.M.0. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 353,3130

Fator de influencia da Chuva - FIC => 9,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 1,5563

Custo Unitário de Execução => 227,0284

c Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Insumo SICRO3 M2175 Tubo de concreto armado PA1 - D = 1,00m 2,0000000 m 444,8398 889,6796

Custo Total do Material => 889,6796

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Atividade SICRO3 1109671 Argamassa de cimento e areia 1:4 - confecção em betoneira e 0,0146900 m 436,7500 6,4159

Atividade SICROS 1106165 Concreto ciclópico fok = 20 MPa - confecção em betoneira e 0,8240000 m 389,7200 321,1293.
Auxiliar lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais

Atividade SICRO3 3103302 Fôrmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - 0,8000000 mi T2,4700 S7,9760
Auxiliar utilização de 3 vezes confecção, instalação e retirada

Custo Total das Atividades => 385,5212

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário
LN RP P

Momento de SICRO3 M2175 Tubo de concreto armado PA? - D = 1,00 m - Caminhão carroceria 1,5733400 tm Smasas so14590 5914614 0,0000
Transporte com guindauto com capacidade de 20 tm - 136 kW 0,000 0,000 0,000

R$ 282 R$ 209 R$ 1,70

Custo total dos Momentos de Transportes => 0,0000

MO sem LS => 55,20 ts=> 4671 MOcomLS=> 101,91
Valor do BDI => 351,22 Valorcom BDI=> 1.853,45

9 Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total
Composição 0804417 SICRO3 Boca de BDTCD= 1,00 m - esconsídade 0º - areia e brita un 1,0000000 3.790,70 3.790,70

comerciais - alas esconsas
Custo Horário de Execução => 0,0000

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 1,0000

Custo Unitário de Execução => 0,0000

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Atividade SICRO3 1107892 Concreto fok = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento 5,1060000 m 443,2100 2.263,0303
Auxiliar manual - areia e brita comerciais
Atividade SICRO3 3103302 Formas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - 21,0800000. mê TRATO 1.527,0676,
Auxiliar utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada

Custo Total das Atividades => 3.790,6979

MO sem LS => 57645 LS= 487,73 MOcomLS => 1.064,18
Valor do BOL => 22627 Maior

com
BOj=> 4.676,97

Composições Auxiliares
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 9914647 SICRO3|Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão t 1,0000000 1467 1,67
basculante de 10 mº - carga com carregadeira de 3,40 m'(exclusa)

e descarga livre
A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva
insumo E9579 SICRO3 Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 188 kW 3,0000000 0,86 0,14 282,3271 sa6010 765,9163



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃOIMA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA
BDI: 26,36%

REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO

Composições SICRO

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

E Custo Horário de Equipamentos => 765,8163
4 Custo Horário de Execução => 765,6163

q Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0000

e Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 457,1600

Custo Unitário de Execução => 1,6747

0,00 LS=> 0,00 MO comLS => 0,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição 5914354 SICRO3 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão t 1,0000000 175 1,75basculante de 10 m? - carga com escavadeira de 1,56 m(exclusa)

e descarga livre
A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva Operativa ImprodutivaInsumo E9579 SICRO3|Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 188 kW 3,0000000 0,84 018 2823271 8e,6010 753,9928

Custo Horário de Equipamentos => 753,9928

Custo Horário de Execução => 753,9928

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 431,6000

Custo Unitário de Execução => ara7o
MO sem LS => 0,00 1S= 0,00 MOcomLS=> 0,00

Valor do BD| => 241, Valor com BOL=> AsCódigo Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposição 1109671 SICRO3|Argamassa de cimentoeareia 1:4 - confecção em betoneira é me 1,0000000. 436,75 436,75Jançamento manual - areia comercial
A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva Operativa  ImprodutivaInsumo E9519 SICRO3  Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 1 - 10 kW 1,0000000. 1,00 0,00 462757 274160 46,2757
Insumo E9071 SICROS|Transportador manuai carrinho de mão com capacidade de80 1 4,0000000 om 0,23 0,8105 0,5510 3,0033.
Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 1 3,0000000 0,38 082 17192 1,1688 41339

Custo Horário de Equipamentos => 53,4129
B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário
Insumo P9B21 SICROS Pedreiro 1,0000000 23,750 23,7500
Insumo P9824 SICRO3 Servente 8,0000000. 17,8416 160,5744

Custo Horário da Mão de Obra => 184,3244

Ade.M.0. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => asr7373
Fator de Influencia da Chuva- FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 41849
Custo Unitário de Execução => 56,8088c Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

Insumo SICRO3 M0082 Areia média lavada 1,1016400 me s8,6859 108,7163
Insumo SICRO3 M0424 Cimento Portland CP - 32 - saco 362,3239400 kg 0,710 257,2500

Custo Total do Material => 365,9663
E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário
Tempo Fixo SICRO3 M00B2 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 5914647 1,6524600 t 16700 27596basculante de 10 mº - carga com carregadeira de 3,40 m'(exclusa)

edescargalivre
Tempo Fixo SICRO3 MO424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 5914655 0,3623200 t 30,9500 11,2138carroceria de 15t- carga e descarga manuais

Custo Total dos Tempos Fixos => 13,9734
F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade|Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário

LN RP P
Momento de SICRO3 MO082 Areia média tavada - Caminhão basculante com capacidade de 10 1,5524600 tem Sotaaso sora Sor4aso 0,0000Transporte m- 188kW

0,000 0,000 0,000
R$ 1,16 R$ 0,93 R$ 0,76

Momento de SICRO3 MO424 Cimento Pontand CP 1 - 32 - saco - Caminhão carroceria com 0,3623200 tm s914449 5ON4464 sot4aro 0,0000.Transporte capacidade de 151- 188 kW
0,000 0,000 0,000

R$ 1,07 R$ 0,86 R$ 0,70

Custo total dos Momentos de Transportes => 0,0000
MO sem LS => 25,63 LS => 21,69 MOcomLS => 4732

Valordo BDi=> 192.41 Y =Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalComposição 5914655 SICROS Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão t 1,0000000 30,95 30,95carroceria de 15 t- carga e descarga manuais

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativa  Improdutiva

|
|



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÁQIMA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO

BDI: 26,36%
REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO

MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA
ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

Composições SICRO

insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15t- 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 259,2907 76,9328 259,3907

Custo Horário de Equipamentos => 259,3907

B Código Banco Mão de Obra
Salário Hora Custo Horário

Insumo 9824 SICRO3 Servente
Jato Jorais

Custo Horário da Mão de Obra => 107,0496

Ade M.0. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 366,4403

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 11,8400

Di Custo Unitário de Execução => 30,9493

MO sem LS => 490 18=> 4,14 MO com Ló 9,04

Valor do BDi=> 124 Ne 38,19,

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 1106165 SICRO3 Concreto ciclópico fck = 20 MPa- confecção em betoneira e m 1,0000000 389,72 389,72

lançamento manual - areia, brita e pedra de mão comerciais

B Código Banco Mãode Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário

Insumo P9824 SICRO3 Servente 2,0000000 17,8416 35,6832

Gusto Horário da Mão de Obra => 35,6832

Ade M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 35,6832

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 3,9290

Custo Unitário de Execução => 2,0820

c Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

Insumo SICRO3 M1097 Pedra de mão ou rachão 0,5260000 me 131,3143 e9,0713

Custo Total do Material => e9,0713

D Banco Código Atividades Auxiliares Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

Atividade SICRO3 1107892 Concreto fck = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento 0,7000000 mê 443,2100 310,2470

Auxiliar manual - areia e brita comerciais
Custo Total das Atividades => 310,2470

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

Tempo Fixo SICROS M1097 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão So14647 7890000 t 1,8700 13176
basculante de 10 m? - carga com carregadeira de 3,40 m?(exclusa)

e descarga livre
Custo Total dos Tempos Fixos => 1,3176

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário

LN RP P

Momento de SICRO3 M1097 Pedra de mão ou rachão - Caminhão basculante com capacidade 0,7890000 tm so1maso SoiagTa So14389 0,0000

Transporte de 10mº - 188 kW 0,000 0,000 0,000
R$ 1,16 R$ 093 R$ 0,76

Custo total dos Momentos de Transportes => 0,0000

MO sem LS => 2368 1LS=> 4311
Valor do BOL => ERA 480,84,

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 1107892 SICRO3 Concreto fek = 20 MPa - confecção em betoneira e lançamento m 1,0000000 ssa na324
manual - areia e brita comerciais

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva  Operativa Improdutiva

Insumo E9010 SICRO3 Balança plataforma digital à bateria, com mesa de 75x 75 cm e 1,0000000 1,00 0,00 1,4345 o,9637 14345

capacidade de 500 kg
insumo EB519 SICRO3|Betoneira com motor a gasolina com capacidade de 600 | - 10 kW 1,0000000 1,00 0,00 462757 274160 462757

insumo E9071 SICRO3 Transportador manual carrinho de mão com capacidade de 80 | 4,0000000 0,90 010 0,8105 0,5510 3,1382

Insumo E9064 SICRO3 Transportador manual gerica com capacidade de 180 | 3,0000000 041 059 1,7192 1,1688 4,1834

Custo Horário de Equipamentos => s5,0318

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Satário Hora Custo Horário

insumo P9821 SICRO3 Pedreiro 1,9000000. 23,7500 23,750

Insumo P9824 SICRO3 Servente 8,0000000 17,8416 160,5744

Custo Horário da Mão de Obra => 184,3244

Ade.M.O. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 239,3562

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 3,9290

Custo Unitário de Execução => 60,9205

c Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÁÃOIMA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA

BDI: 26,36%
REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

Composições SICRO

insumo SICRO3 M0030 Aditivo plastificante e retardador de paga para concreto e 0,8464600 63162 53464

argamassa
insumo SICRO3 MO082Z Areia média lavada 0,6333400 9e,6859 828017

Insumo SICROS M0191 Brita 1
0,3675400 140,4798. 516319

insumo SICRO3 MO192 Brita2 0,3675400 136,8548 50,2996.

Insumo SICRO3 M0424 Cimento Portland CP 11- 32 - saco 282,1520700 0,7100 200,3280.

Custo Total do Material => 3701076

E Banco Insumo Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

Tempo Fixo SICRO3 MO030 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 5914655 0,0008500 t 30,9500 0,0263

carroceria de 15 t- carga e descarga manuais

Tempo Fixo SICROS MO0S2 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 514647 0,9500100 t 1.,5700 1,5865

basculante de 10 mº - carga com carregadeira de 3,40 m*(exciusa)

e descarga livre

Tempo Fixo SICROS MO191 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 5914647 0,5513100 t 1,700 0,9207

basculante de 10 m? - carga com carregadeira de 3,40 m'(exclusa)

e descarga livre

Tempo Fixo SICRO3 M0192 “Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão 514647 0,5513100 t 1,6700 0,9207

basculante de 10 m? - carga com carregadeira de 3,40 m'(exclusa)

e descarga live
Tempo Fixo SICROS M0424 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 5914655 0,2821500 t 30.9500 8,7325

carroceria de 15t - carga e descarga manuais.

Custo Total dos Tempos Fixos => 121867

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Distância Média de Transporte (DMT) Custo Horário

LN RP P

Momento de SICRO3 MOG30 Aditivo plastificante e retardador de pega para concreto e 0,0008500 tm 5914449 5914464 so14a79 0,0000

Transporte argamassa - Caminhão carroceria com capacidade de 15 t- 188 0,000 0,000 0,000

A R$ 1,07 R$ 0,86 R$ 0,70

Momento de SICRO3 MO082 Areia média lavada - Caminhão basculante com capacidade de 10 0,9500100 um 5914359 Sot4a7a Sor4389 0,0000

Transporte mm" - 188 kW 0,000 0,000 0,000
R$ 1,16 R$ 093 R$ 0,76

Momento de SICRO3 MO191 Brita 1 - Caminhão basculante com capacidade de 10 mê - 188 kW 0,5513100 tm 5914359 sotag7a sot4gao 0,0000.

Transporte
0,000 0,000 0,000

R$ 1,16 R$ 0,93 R$ 0,76

Momento de SICRO3 MO192 Brita 2 - Caminhão basculante com capacidade de 10 m' - 188 kW 0,5513100 tm 5914359 Bo14374 Sot4389 0,0000

Transporte
0,000 0,000 0,000

R$ 1,16 R$ 0,93 R$ 0,76

Momento de SICRO3 M0424 Cimento Pontiand GP fl - 32 - saco - Caminhão carroceria com 0,2821500 um 514449 5914464 So1MaTO 0,0000

Transporte capacidade de 151 - 188 kW 0,000 0,000 0,000
R$ 107 R$ 0,86 R$ 0,70

Custo total dos Momentos de Transportes => 0,0000

26,80 1S= 2267 MOcomLS=> 4947
193.82 Vi =

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 4016096 SICROS|Escavação e carga de material de jazida com escavadeiro me 1,9000000 151 151

hidráulica de 1,56 m?

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

insumo E9515 SICRO3|Escavadeira hidráulica sobre esteiras com caçamba com 1,0000000 1,00 0,00 321,2106 1472664 321,2106

capacidade de1,56 mº - 118 kW
Custo Horário de Equipamentos => 321,2106

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário

insumo PoB24 SICRO3 Servente 1,0000000 17,8416 17,816

Custo Horário da Mão de Obra => 17,8416

Ade.M.0. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

Custo Horário de Execução => 329,0522

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0392

Produção de Equipe => 230,1900

Custo Unitário de Execução => 14729

0,04 L8= 0,4 MOcomLS=> 0,08
0,35 Valor com BDI=> 186

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 3103302 SICRO3|Fórmas de tábuas de pinho para dispositivos de drenagem - mê 1,0000000. tea T247

utilização de 3 vezes - confecção, instalação e retirada

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva

—
Operativa Improdutiva

Insumo E9066 SICRO3 Grupo gerador - 14 kVA 0,0937200. 1,00 000 17.8091 Ago 1,0691

Insumo E9535 SICRO3 Serra circular com bancada - D = 30 em - 4 kW 0,0937200 1,00 0,00 24,7096 24,3493 23158

Custo Horário de Equipamentos => 3,9849

B Código Banco Mão de Obra Quantidade Salário Hora Custo Horário

Insumo P9801 SICROS Ajudante 0,9000000 18,8688 16,9819

Insumo P9808 SICRO3 Carpinteiro o, 9000000 237760 21,3984

Custo Horário da Mão de Obra => 38,3803



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO Ee
MARANHÃOIMA.

Rap Ea
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA Ro
BDI: 26,36% SENTO R

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO f

Composições SICRO/ |

(ss
: | dem. - Ferramentas (0,0%) => 0,0000

KZ ML / Custo Horário de Execução => 42,3652

ço. -
É

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 1,0000

Custo Unitário de Execução => 42,3652

c Banco Código Material Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

Insumo SICROS3 MOS60 Desmoidante para fórmas de madeira 0,0185200 1 12,0340 0,2229

Insumo SICRO3 M1205 Prego de ferro 0,0236500, kg 15,0223 0,3553

Insumo SICRO3 M0290 Tábua-E=25cmeL=10cm 1,2148900 m 5,5087 6,6925

insumo SICRO3 M1429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 cm 0,4042700 mê 55,4690 22,4245

Custo Total do Material => 29,6952

E Banco Insumo—Tempos Fixos Código Quantidade Unidade Preço Unitário Custo Horário

Tempo Fixo SICROS MO560 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 5914655 0,0000200 t 30,9500 0,0006

carroceria de 15 t- carga e descarga manuais

Tempo Fixo SICRO3 M1205 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 5914655 0,0000200 t 30,9500 0,0006

carroceria de 15 t- cargae descarga manuais

Tempo Fixo SICRO3 MO290 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão sg1465s 0,0030400 t 30,9500 00941

carroceria de 15t - carga e descarga manuais

e Tempo Fixo SICROS M1429 Carga, manobra e descarga de materiais diversos em caminhão 5914655 0,0101100 t 30,9500 0,3129

carroceria de 15 t- carga e descarga manuais

Custo Total dos Tempos Fixos => 0,4082

F Banco Insumo Momento de Transporte Quantidade Unidade Distância Média de Transporte (DMT)|Custo Horário

LN RP P

Momento de SICROS MOS6O Desmoldante para fórmas de madeira - Caminhão carroceria com 0,0000200 tem sous Soi4464 So14479 0,0000

Transporte capacidade de 15 1- 188kW 0,000 0,000 0,000
R$ 107 R$ 0,86 R$ 0,70

Momento de SICROS Mt205 Prego de ferro - Caminhão carroceria com capacidade de 15t- 0,0000200 tm so14449 5014464 sor4ao 0,000

Transporte 188 kW 0,000 0,000 0,000
R$ 1,07 R$ 0,86 R$ 070

Momento de SICRO3 M0290 Tábua-E=2,5cmeL = 10 em - Caminhão carroceria com 0,0030400 tm 5914449 5914464 5914479 0,0000

Transporte capacidade de 151 - 188 kW 0,000 9,000 0,000
R$ 1,07 R$ 086 R$ 0,70

Momento de SICROS Mt429 Tábua de pinho de terceira - E = 2,5 em - Caminhão carroceria 00101100 tm So14a4ag so14464 So14479 0,000

Transporte com capacidade de 15t- 188 kW 0,000 0,000 0,900
R$ 1,07 R$ 026 R$ 0,70

Custo total dos Momentos de Transportes =>

20,85 18=> 17,65 MOcomiS=>
nmVoocom BDI=>

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 5914359 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 mº - rodovia em leito tem 1,0000000 1416 1.16

natural

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva—Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3|Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 188 kW 1,0000000 1.00 0,00 282,3271 88,6010 282,3271

CustoHorário de Equipamentos => 2823271

Custo Horário de Execução => 282,3271

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0302

Produção de Equipe => 249,0000

Custo Unitário de Execução => 1,1338

MO sem LS => 09,00 1s=> 0,00 MOcomLS => 0,00

Valor do BDi= 227 Valor

com
BDI => 143,

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 5914389 SICRO3 Transporte com caminhão basculante de 10 m- rodovia tem 1,0000000 0,76 0,76

pavimentada
A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva Operativa Improdutiva

Insumo E9579 SICRO3|Caminhão basculante com capacidade de 10 mº - 188 kW 1,0000000 1,00 0,00 2823271 88,6010 2823271

Custo Horário de Equipamentos => 282,3271

Custo Horário de Execução => 282,3271

Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 373,5000

Custo Unitário de Execução => 0,7559

MO sem LS => 0,00 18=> 0,00 MO com LS => 0,00

Yalor do BDI=> 212 Valor com BD! OI
Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit Total

Composição 5914584 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 te com tm 1,0000000 262 282
guindauto de 20 tm - rodovia em leito natural



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃOIMA.
OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MABDI: 26,36%
REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

Composições SICRO

A Código Banco Equipamentos Quantidade Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva

—
Operativa Improdutivainsumo E9686 SICROS|Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 tm- 1,0000000 1,00 0,00 299,7882 113,8679 299,7882136 kW

Custo Horário de Equipamentos => 299,7882

Custo Horário de Execução => 299,7882

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0679

Produção de Equipe => 117,5300

Custo Unitário de Execução => 2,5507
MO sem LS => 000 Ls => 0,00 MO com LS =: 0,00

Velor
do

BDI=>
981 Valorcom BDi => 323.Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit TotalComposição 9914599 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 te com tem 1,0000000. 209 209guindauto de 20 tm - rodovia em revestimento printário

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa  Improdutiva Operativa ImprodutivaInsumo E9686 SICRO3|Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 tm - 1,0000000. 1,00 0,00 299,7882 113,8679 299,7882136 kW

Custo Horário de Equipamentos => 299,7882

Custo Horário de Execução => 299,7882

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0543

Produção de Equipe => 146,9100

Custo Unitário de Execução => 2,0406
MO sem LS => 0,00 Ls= 0,00 MOcomLS => 09,00Valor do BDI => 249. Velor com BDI => se,Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit TotalComposição 5914614 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria com capacidade de 7 te com tm 1,0000000 1,70 1,70guindauto de 20 tm - rodovia pavimentada

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva—Operativa ImprodutivaInsumo E9686 SICRO3|Caminhão carroceria com guindauto com capacidade de 20 tm - 1,0000000 1,00 0,00 299,7882 113,8679 299,7882136 kW

Custo Horário de Equipamentos => 299,7882

Custo Horário de Execução => 299,7882

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 176,2900

Custo Unitário de Execução => 1,7005
MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MOcomLS => 0,00Valor do BOI => 249ValorcomBOI=> 2.19Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit TotalComposição 5914449 SICROS Transporte com caminhão carroceria de 15 1 - rodovia em leito tm 1,0000000 107 1,07natural

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva Operativa ImprodutivaInsumo Eosa2 SICRO3|Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 KW 1,0000000 1,00. 9,00 259,3907 76,9028 259,3907

Custo Horário de Equipamentos => 259,3907

Custo Horário de Execução => 259,3907
Fator de influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0278

Produção de Equipe => 248,5900

Custo Unitário de Execução => 1,0434
MO sem LS => 0,00 LS=> 0,00 MO com LS => 0,00Valor do BDI => 225, Valor

com
BOL => 132Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor Unit TotalComposição 5914464 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15t- rodovia em. tkm 1,0000000 0,86 0,86Rs

A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário
Operativa Improdutiva  Operativa Improdutivainsumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15 t - 188 kW 1,0000000. 1,00 0,00 259,3907 76,9328 259,3907

Custo Horário de Equipamentos => 259,3907

Custo Horário de Execução => 259,3907

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0266

Custo do FIC => 0,0222

Produção de Equipe => 310,7300

Custo Unitário de Execução => 0,8348
0,00 LS= 000 MO com LS => 0,00
2.20. >Código Banco Descrição

Und Quant. Valor Uni TotalComposição 5914479 SICRO3 Transporte com caminhão carroceria de 15t- rodovia tm 1,0000000 oz 0,70pavimentada
A Código Banco Equipamentos Quantidade Utilização Custo Operacional Custo Horário

Operativa Improdutiva  Operativa Improdutiva



PROPONENTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÁOQIMA.

OBRA: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SERRANO DO MARANHÃO -MA

BDI: 26,36%
REFERÊNCIA: SINAPI JULHO/2023 E DNIT SICRO ABRIL/2023 COM DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS: 84,61%

Composições SICRO

insumo E9592 SICRO3 Caminhão carroceria com capacidade de 15t - 188 kW 1,0000000. “o :

2,00 259,3907 76,9328 259,3907

Custo Horário de Equipamentos => 259,3907

Custo Horário de Execução => 259,3907

Fator de Influencia da Chuva - FIC => 0,0000

Custo do FIC => 0,0000

Produção de Equipe => 372,8800

Custo Unitário de Execução => 0,6956

000MO sem LS => 0.00 LS=> 0,00 MOcomLS

Xalocdo BDL=> 246, L
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ESTADO DO MARANHÃO ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

Anexo H
Proposta

A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de preços nº /2023
Data da Realização do Certame: de, de 2023 às:00hrs

Prezados Senhores,

1. Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
os da Lei nº8.666/93 com suasalteraçõese as cláusulas constantes deste edital.

2. Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO/MA pelo preço total
a seguir indicado, a execução da obra de Reforma de acordo com o Projeto Básico, ANEXO1do edital,
obedecendoàs estipulações do correspondente Edital, asseverando que:

a) os serviços deverão ser executados sob condições que atendam às determinações
constantes nas Normas de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho.

b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução dos serviços
contratados, especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho.

c) Assumimos o compromisso de bemefielmente prestar os serviços, objeto destalicitação.
d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá

este último.

3. Propomos como preço total para a execução da obra, nos termos dos ANEXOS(projeto e
planilhas de preços) do Edital, o valor de R$...(ORE ) lote 1, valor de

R$ nora cua nro nntonaER ) lote 2, estando já incluídosneste valor todas as despesas com o
fomecimento de materiais, equipamentos, tributos, mão-de-obra, guarda de materiais e transporte,
incidentes direta ou indiretamente na execução da obra.

4. O prazode validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega.

5. O Prazo de execução da obra será de -dias a contar da data do recebimento da ordem

de serviço.
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6. Anexos á Proposta: Planilha de Composição dos Preços Unitários, Cronograma
FísicoFinanceiro, Planilha de Composição de Encargos Sociais e composição do percentual adotado para
o BDI — Benefício e Despesas Indiretas.

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ Nº........ ;

Inscrição Estadual e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, nº, Agência e Conta corrente. Local,

data e assinatura.

Resumoda Carta Proposta

Anexar todasas planilhas e suas composições completas

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação
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ANEXO HI
MODELO DE CARTA CREDENCIAL

(Papel timbrado da empresa)

A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão

Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços nº-----------------/2023

Data da Realização do Certame: de de 2023 às:00hrs

A (nome da empresa), CNPJ Nº , com sede na 5

neste ato representado pelo(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, nacionalidade,

estado civil, profissão e endereço). Pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador

(es) o Senhor (es) (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos

poderes para junto a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão (ou de forma genérica: para junto aos órgãos

públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para representar a outorgante na licitação na

modalidade de pregão Nº (ou de forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e

acompanhando-os, conferindo- lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,

receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem reservas de iguais poderes,

dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso de apenas uma licitação).

Local e data.

Nomee assinatura com firma reconhecida do representante legal da empresa (Nº da identidade do declarante)
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ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO)

A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de preços nº /2023
Data da Realização do Certame: dede 2023 às:00hrs

A empresa » Signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº » Sediada na
(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) » portador da Carteira de
Identidade Nº e do CPF Nº » DECLARA, sob as penas da Lei, possuir todos os
requisitos constantes do edital que a habilite a participar do Tomadade Preços Nº/..
Declaramos ainda,ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresa e caracterizará
o crime de quetrata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes
à espécie".

Local e data

Nomee assinatura do representante legal da empresa (Nº
da identidade do declarante)
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE
A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços nº------...... [2023
Data da Realização do Certame: dede 2023 às:00hrs

Senhor(a) Presidente,
A empresa signatária, inscrita no CNPJ sob o Nº » sediada na
(endereço completo), por seu representante legal, Sr.(a) + portador da Carteira de
Identidade Nº edo CPF Nº » DECLARA, para fins do disposto no subitem do edital, do
Tomada de Preços Nº / ", sobas sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa,
na presente data, é considerada:
() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENOPORTE, conforme inciso II do art. 3º da Lei Complementar Nº 123, de 14/12/2006.
Declara, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do $ 4º doart. 3º da Lei Complementar Nº
123, de 14 de dezembro de 2006.
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta empresae caracterizará
o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei n2 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes
à espécie".

Locale data.

Nome e assinatura do representante legal da empresa (Nº da identidade do declarante)

OBS: Assinalar com um “X" a condição da empresa.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços nº ----—

Data da Realização do Certame:de de 2023 às:00hrs
2023

Prezados Senhores, (nome e qualificação do representante) , como representante devidamente

constituído da empresa (nome da empresa/CNPJ) » sito à ,

doravante denominado Licitante, para os fins disposto no item do Edital

, DECLARA, sobas penas dalei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro

que:
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa (nome da empresa / CNPJ)

, e que o conteúdo dareferida proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante

potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer pessoa;
c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial

ou de fato, no que diz respeito à participação ou não no presente certame,

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente comunicado ou discutido com

qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da homologação do objeto do referido certame;

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente informado ou discutido com

qualquer integrante da Comissão Permanente de Licitação, com o Presidente ou representante ou funcionário da

Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura oficial das propostas;
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações

para firmá-la.
Locale data.
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ANEXO VII
DECLARAÇÃOQUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE PESSOAL EMPREGADOS COM MENOS

DE 18 (DEZOITO), NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ART.7º DA CF

A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços nº-----------------/2023
Data da Realização do Certame:de de 2023 às:00hrs

(Nome da Empresa) 25 CNPINº , sediada na RuaE » MP» bairro, cs CEP. Município.
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital da Tomada de Preços
=ememo , DECLARA, sob as penas dalei, que:

.., por seu

1. Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso

V, art.27, da Lei 8666/1993, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.

Local e data.
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ANEXO VIII
MODELO DA DECLARAÇÃO (EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA), INCISO III, DO ART.9º da Lei

8.666/93).

A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços nº------...... [2023
Data da Realização do Certame:de de 2023 às:00hrs

representante legal ixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Tomadade Preços
==. » DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder
Executivo Estadual e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração
ou tomada de decisão, (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90), sujeito
confirmação sob diligencia que poderá ser feita pela Comissão Permanente de Licitação.

Local e data.
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ANEXO IX
DECLARAÇÃO DE FATOS INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS PARA SUA

HABILITAÇÃO

(Empregador Pessoa Jurídica)
A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços nº---.--........ nn[2023
Data da Realização do Certame: de de 2023 às:00hrs

(Nome da Empresa)
“o

CNPJ Nº , ERA na Rua
representante legal Runa assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Tomadade Preços

==--—— » DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no presente processo ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e data.
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ANEXO X
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº xxx/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº xxx/2023
Tomada de Preços Nº xxx/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE SERRANO DO MARANHÃO-MA ATRAVÉS DA

A E A EMPRESA
PARA » NA

FORMA ABAIXO.

Por este instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, que fazem as partes, de um lado, como
CONTRATANTE,a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ/MFsob o n.º 01.612.626/0001-11, com sede na Avenida das Palmeiras, S/N, Centro, Serrano do Maranhão,
CEP 65.269-000, através da inscrita no CNPJ/MF sob o n.º » neste ato representada
legalmente pelo » Sr.(a). , portador,(a) do RG nº inscrita no CPF nº

, residente e domiciliado nesta cidade, em Conivência com a Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato
representada pelo Secretário Municipal o Sr. + engenheiro Civil, funcionário público municipal, portador do
RG nº edo CPF nº... , residente e domiciliado nesta cidade, abaixo assinados e de outro lado, como
CONTRATADA, a empresa + inscrita no CNPJ/MF nº + com sede na

» neste ato representada por seu representante legal Senhor

» portador do CPF nº e RG nº » na presença de testemunhas abaixo
nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente do da licitação na modalidade Tomada de Preços Nº
/2023, doravante denominado, nos termos e sujeitas as partes às normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, à

legislação específica e normas regulamentares, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a

5 ao oo o oo ao fo lo ao ao a ao oo Sao ooo o la o aaa o oo o o ao ooo o Ea Eno ao lo Concomitante com
Planilha Orçamentária Sintética, Composição Analítica com Preço Unitário, Cronograma Físico Financeiro, Projeto
Arquitetônico, Encargos Sociais, Composição de BDI. Obedecendo rigorosamente o Projeto Básico, bem como suas
especificações técnicas e quantitativas e serviços previstos nas planilhas.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LICITAÇÃO E DO VALOR
241. A presente contratação decorreu da licitação, modalidade 3PÚBLICA nº.../2022.
2.2. O valor estimado do presente Contrato é de R$... (...), em conformidade com a Projeto Básico, Memorial
Descritivo, Planilha Orçamentaria, Cronograma-Físico-Financeiro, sob a égide da Lei Federal nº. 8.666/93 além de
outras legislações complementares, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMAE REGIMEDE EXECUÇÃO
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3.1. A forma de execução será realizada mediante a ordem de Serviço em até xxxxx (xxxxxxx) Dias, podendo ser
prorrogado conforme Art 65 da Lei 8666/93

CLÁUSULA QUARTA-DO PRAZO, EXECUÇÃO E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.
44. ACONTRATADA deverá entregar a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Boletins de Medição, o qual será
acompanhado pelo Engenheiro designado pela Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão mensalmente

4.2. Todos os custos de execução para o fornecimento, a ser recebido pela CONTRATANTE, são de inteira
responsabilidade da CONTRATADA.

4.3. A execução da obra deverá atender as especificações (normas regulamentadoras) no que tange a sinalização
da obra, Meio Ambiente e instalação sanitária utilizada pelos funcionários.
4.4. Nenhum serviço será permitido com chuva intensa principalmente com possibilidade de descarga atmosférica
para que não ocorram acidentes.

wy 4.5. Todos os funcionários da contratada deverão estar devidamente com osrecolhimentos do INSS emdia.
4.6. É de responsabilidade da Contratada a qualidade da obra, materiais e serviços executados/fornecidos,
inclusive a promoção de readequação, sempre detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do
objeto.
47. Qualquer prejuízo a terceiros durante a execução dos serviços realizados pela contratada será de inteira
responsabilidade da mesma.

4.8. Os funcionários da contratada deverão estar com todos os EPIs necessários para cada atividade (Farda,
capacete, óculos de proteção, luvas, botas, protetor solar, máscara e protetor auricular).
4.9.|Todos osprojetos referentes a esta atividade ou outros esclarecimentos serão fornecidos e elucidados pela
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
4.10. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato,
especialmente com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução dos
serviços;
4.11. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura deste Contrato.
4.12. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4.13. A presente CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutível de cinco anos, pela solidez e segurança
do trabalho, assim em razão dos materiais, como do solo Art. 618 do Código Civil - Lei 10406/02(Código Civil);
4.14.|Não poderá A contratada pleitear acréscimo de preço sob a alegação de falhas, omissões ou inexigibilidade
de qualquer natureza, bem como as decorrentes de sua vistoria e a ausência de visita aos locais da execução dos
serviços.
4.15. Manter no local dos serviços com fácil acesso ao Fiscal um “Diário de Obras” em queas partes lançarão
diariamente os eventos ocorridos, servindo para dirimir dúvidas quando foro caso;
4.16.|A limpeza da obra se dará durante e ao término da mesma, com remoção do entulho durante a execução e ao
final de cada etapa do serviço, procedendo à limpeza esmerada das áreas adjacentes às da execução dos trabalhos,
que possam vir a ser afetadas por sujeira dos mesmos, de modo a não prejudicar os trabalhos realizados pelo
contratante;

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
5.1. Efetuar os pagamentos mediante apresentação de nota fiscal devidamente atestada pela fiscalização à
contratada.
5.2. Receber o serviço do objeto contrato, nos termos, prazos, condições e especificações estabelecidas no



ELSE42PROC.

ASSIN.

ESTADO DO MARANHÃO
E

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

instrumento contratual.
5.3. Designar servidor com competência e habilidade para fiscalização da execução dos serviços.
5.4. Aplicar à contratada as penalidades depois de constatadas às irregularidades, garantido o contraditório e

ampla defesa.
5.5. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentose projetos e demais condições que

a fiscalização jugar necessárias à execução do objeto.
5.6. Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do

contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

5.7. Paralisar os serviços quandoa segurança dos colaboradores, bem como dos transeuntes estiverem correndo

perigo em decorrência das atividades.
5.8. Emitir Ordem de Serviço à Empresa vencedora da licitação.

CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO
6.1. A Contratante pagará à Contratada pelos itens adquiridos, até o trigésimo dia útil apósa apresentação da
Nota Fiscal/Fatura correspondente, devidamente aceita pelo Contratante, vedada a antecipação. NOTA:

Após liberação dos recursos, sendo ajustado em observância ao grau de execução.
6.1. O pagamentofar-se-á por meio de transferência bancária na conta do contratado.

6.2. Incumbirão à Contratadaainiciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura devida a ser reveste e aprovado

pela Contratante, juntando-se o cálculo da fatura.
6.4. A liquidação das despesas obedecerá rigorosamente ao estabelecido na Lei nº 4.320/64 e alterações posteriores;
6.5. Se houveralguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada para correção, ficando
estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura,

sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela contratante.

CLÁUSULA SETIMA-DO REAJUSTE
714. O valor inicial contratado terá o critério de reajuste desde que retratar a variação efetiva da composição
de BDI (Benefício e Despesas Indiretas), admitida à adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data da

proposta até a data do adimplemento de cada parcela.
NOTA: A Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão buscaa solução mais adequada ao interesse público primário
envolvido no caso concreto, levando em consideração os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, moralidade,

legalidade e eficiência, encartados no Art. 37 da Constituição da República
7.2. O reajuste proporciona a atualização dos valores contratados, após o interregno mínimo de um ano, contado
da data da apresentação da proposta, após a adjudicação e homologação do objeto.

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
8.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto do presente CONTRATO, correrão à conta dos recursos:
a) será colocado no contrato.

Dotação:
0501 Manut. Do Desenv. Do ensino -MDE
12365 0023 1.019 Construção, Reforma, Ampliação das Unidades Escolares do Ensino Infantil
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
1500100100 Receita de Imposto e Trans. — Educação
1573000000 Royalty do Petróleo e Gás à Ed
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CLÁUSULA NONA-DAS PENALIDADES
9.1. As penalidades as quais fica sujeita a CONTRATADA, em caso de inadimplência, são as seguintes:
9.1. Advertência, Multa, e Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

administração pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
9.2. Esta Seção Judiciária utiliza nas aplicações de multa os seguintes parâmetros:
9.21. Nas inexecuções totais: multa indenizatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato.

9.2.2. Nas inexecuções parciais: multa indenizatória de no mínimo 10% (dez por cento) e no máximo 30% (trinta

por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse último nos

seguintes casos específicos:
a) Não entrega de documentação exigida no Edital.

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa.

sc) Não manutenção da proposta.
d) Comportamento inidôneo.
e) Realização de fraude fiscal.
9.2.3. Atrasos injustificados na execução do contrato: multa de mora diária de 0,3% (três décimos por cento),
calculada à base de juros compostos, sobre o valor da obrigação inadimplida, limitada a 30% (trinta por cento) do

valor da obrigação.
9.3. O prazo para pagamento das multas será de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da intimação.
9.4. Para efeito de aplicação de multas, o valor global corresponde ao valor descrito no presente CONTRATO.
9.5. O não cumprimento injustificado das obrigações contratuais, por parte da CONTRATADA, sujeitá-la-á,
também,às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Leinº 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA-DA RESCISÃO
10.1. A inadimplência parcial ou total, por parte da CONTRATADA, das cláusulas e condições estabelecidas no

presente CONTRATO, assegurará à CONTRATANTEo direito de dá-lo por rescindido, mediante notificação, através
de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, ficando a critério da CONTRATANTE
declarar rescindido o presente CONTRATO nos termos desta Cláusula e/ou aplicar as multas previstas neste
CONTRATO e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93.
10.2 O presente CONTRATO poderá, ainda, ser rescindido por quaisquer dos motivos previstos no artigo 78 da Lei

nº 8.666/93.
10.3. No caso de rescisão porrazões de interesse público, a CONTRATANTEenviará à CONTRATADA, aviso
prévio, com antecedência de 10 (dez) dias.
10.4.|A rescisão se dará de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nos casos previstos nos Incisos IX, X e XVII doartigo 78 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA-DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será fiscalizado pela
CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Secretaria Municipal, designado Fiscal do Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA-DA PUBLICAÇÃO
12.1. Em conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei nº 8.666/93, o presente CONTRATO
será publicado no Diário Oficial da União na forma de extrato.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA-DO FORO
13.1. Fica eleito o foro de Serrano do Maranhão, para dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou
indiretamente este instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em três vias de igual teor e forma, para igual distribuição, para
que produza seusefeitos legais.

Serrano do Maranhão - MA, de de 2023.

XXXKXXXXXXX

Sec. Mun. dexxx /ordenador de despesas
CPF nº

 w CONTRATANTE

XXXXXXXKXKX

Representante Legal
CPF Nº xxxxXXXXXxxX

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:
GCPREnO:

Nome:
CPF nº:



FLS.No ZÍ b
PROC.

ASSIN. CA
ESTADO DO MARANHÃO

-
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

XI- DECLARAÇÃO | COM FOTOS DA EMPRESA, FUNC IONÁRIOS, CORPO
TÉCNICO-NÍVEL TÉCNICO E SUPERIOR, MAQUINÁRIOS ESTE EQUIVALENTE
NO MÍNIMO DE80%...

A
Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão
Comissão Permanente de Licitação
Modalidade: Tomada de Preços nº-----------------/2023
Data da Realização do Certame: de de 2023 às:00hrs

FOTOS

DECLARAMOS Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins
de direito, termos conhecimento de todas as informações SÃO LEGITIMA.

Poa aoDoce rre error rreoe2023

RAZÃO SOCIAL / CNPJ / CARIMBO DE CNPJ
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL/ CPF/ ASSINATURA


